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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

009 - 01-02-2024 - SISTEMAS DE GESTÃO SIAF - SL SERV - PE 051

010 - 01-02-2024 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - ALFA TRANSPORTE - PE 046

011 - 01-02-2024 - CANTEIROS AG 02 - J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA - PE 049

012 - 01-02-2024 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO - AMBULÃNCIA - PRIMAVIA - DL 003

013 - 02-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - MPSG SERVIÇOS MEDICOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

014 - 02-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - LSC SERVIÇOS - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

015 - 02-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - MED RIOS CLINICA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

016 - 02-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - BRUNO BARBOSA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

017 - 02-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - OZIAS PEREIRA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

018 - 07-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS -
BANDA SEU DESEJO - INEX 002

019 - 07-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - REY VAQUEIRO SHOWS - REY VAQUEIRO -
INEX 003

019 - 07-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - REY VAQUEIRO SHOWS - REY VAQUEIRO -
INEX 003

020 - 07-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS - CANTOR
JAPÃOZIN - INEX 004

021 - 07-02-2024 - IMOVEL - PONTO DA AGRICULTURA FAMILIAR - ANTONIA MARIA DE BRITO - INEX 005

022 - 07-02-2024 - GEORGE SILVA COSTA - CIRURGIÃ DENTISTA - SAÚDE

023 - 09-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES - MANIM
VAQUEIRO - INEX 006

023 - 09-02-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES - MANIM
VAQUEIRO - INEX 006

026 - 19-02-2024 - CONTRATO JORNADA PEDAGÓGICA - ROCHA PRIME - INEX 008

027 - 19-02-2024 - QUEZIA SOUZA DOS SANTO - PSICÓLOGO - ASSISTENCIA SOCIAL

028 - 21-02-2024 - CONCURSO PUBLICO - CONSULPAM CONSULTORIA - PE 052.2023

030 - 21-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - VRRS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

031 - 21-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - KATHELYNE FERNANDES COSTA RIBEIRO LTDA - MÉDICO
SAÚDE CD 001.22

032 - 21-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - JESSICA SILVA MATOS LTDA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

033 - 21-02-2024 - CONTRATOS MEDICOS - AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

038 - 01-03-2024 - CONTRATO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONVENIOS - LUIZ OTAVIO - DL 005

039 - 01-03-2024 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA LARISSA CARREGOSA - INEX 015-2024
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040 - 01-03-2024 - MEDSON FERNANDES GUIMARAES - EDUCADOR FÍSICO - SAÚDE

041 - 01-03-2024 - CONTRATO ASSESSORIA SAÚDE - MMM DA SILVA - INEX 014

042 - 01-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - IL SHOWS LTDA - BANDA IGUINHO E
LULINHA - INEX 009

043 - 01.03.2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - NF SHOWS E REPRESENTACOES - NADSON
O FERINHA - INEX 010

044 - 01-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - SOARES PRODUCOES LTDA - GUILHERME
SILVA - INEX 011

045 - 01-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - MARIA JOSE SOUZA - MARÍLIA TAVARES -
INEX 012

046 - 01-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - FRANM SERVIÇOS - BIU DO PISEIRO - INEX
013

047 - 04-03-2024 - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE TAVARES - INEX 016-2024

048 - 06-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - BEST RECORDS - CANTOR GREGO - INEX
017

049 - 06-03-2024 - CONTRATO FESTEJOS DA VAQUEJADA 2024 - SHOW PREMIUM - CANARIOS DO REINO -
INEX 018

050 - 07-03-2024 - CONTRATOS MEDICOS - JVC SERVIÇOS MEDICOS - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

051 - 07-03-2024 - CONTRATOS MEDICOS - MICHELE LIMA SERVIÇOS MEDICOS - MÉDICO SAÚDE CD
001-22

052 - 07-03-2024 - CONTRATOS MEDICOS - BARROSO SERVIÇOS MEDICOS - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

053 - 07-03-2024 - CONTRATOS MEDICOS - ADALBERGUE RAMOS DA SILVA - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

054 - 12-03-2024 - PROCEDE BAHIA - LEI 14133 PNCP - DL 006

055 - 13-03-2024 - MARIANE ALVES ORNELAS - CIRURGIÃ DENTISTA - SAÚDE

056 - 14-03-2024 - CONTRATO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES - SINTESE
CONSULTORIA - INEX 019

057 - 14-03-2024 - CONTRATOS MEDICOS - JULIVALDO SANTOS SILVA - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

058 - 15-03-2024 - CONTRATO INSTITUTO INTERATIVO - LUIZ RICARDO - DL 007

059 - 21-03-2023 - CONTRATO IMPLANTAÇÃO DO REURB - INEX 020-2024

060 - 01-04-2024 - CONTRATOS MEDICOS - ERICO DOS SANTOS ROCHA - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

061 - 01-04-2024 - IMOVEL - PAULO ROBERTO - INEX 021-2024

062 - 02-04-2024 - RADIOLOGIA - LETICIA ALVES SALES - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

063 - 02-04-2024 - FISIOTERAPEUTA - POLIANA ALVES TEIXEIRA - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

064 - 02-04-2024 - CONTRATOS MEDICOS - DANYELLE LACERDA SANTOS - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

065 - 04-04-2024 - RADIOLOGIA - ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

066 - 10-04-2024 - PSICOLOGA - MIRIAM XAVIER DA PAIXÃO SANTOS - MÉDICO SAÚDE CD 001-22

067 - 11-04-2024 - CONTRATOS MEDICOS - GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIATRICOS LL LTDA - PSIQUIATRA
CD 001-22
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068 - 17-04-2024 - CONTRATOS FESTEJOS TRADICIONAIS - REGINALDO SANTOS MACHADO - PE 006

069 - 17-04-2024 - CONTRATOS FESTEJOS TRADICIONAIS - WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO - PE 006

070 - 24-04-2024 - CONTRATOS MAT. CONSTRUÇÃO - CENTRAL VAREJISTA LTDA - PE 008-2024

071 - 24-04-2024 - CONTRATOS MAT CONSTRUÇÃO - ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - PE 008.2024

072 - 24-04-2024 - CONTRATOS MAT CONSTRUÇÃO - JOAO BOSCO DE SOUZA - PE 008.2024

073 - 24-04-2024 - CONTRATOS MAT. CONSTRUÇÃO - CASA DA MADEIRA LTDA - PE 008.2024

074 - 24-04-2024 - CONTRATOS MAT. CONSTRUÇÃO - JURACI VIEIRA DA SILVA - PE 008.2024

075 - 24-04-2024 - CONTRATOS HORTIFRUTIS - NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA - PE 004.2024

076 - 24-04-2024 - CONTRATOS HORTIFRUTIS - ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS - PE 004.2024

077 - 25-04-2024 - CONTRATOS REFORMA DE ESCOLAS - JOAO ALBERTO DOS SANTOS - PE 007.2024

078 - 25-04-2024 - CONTRATOS REFORMA DE ESCOLAS - LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - PE
007.2024

079 - 03-05-2024 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS P ORNAMENTAÇÃO - KELLY ANDREIA ANTUNES - DL 008

080 - 03-05-2024 - AQUISIÇAO DE TAMBORES DE LIXO - DL 009

081 - 03-05-2024 - CRS INSTALACOES E ADM DE OBRAS LTDA ME - DL 010

082 - 02-05-2024 - CONTRATOS MEDICOS - PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA - MÉDICO SAÚDE
CD 001 22

083 - 03-05-2024 - IMOVEL SEC. ESPORTE E CULTURA - JESSICA MUNIZ - INEX 022-2024

084 - 08-05-2024 - AQUISIÇAO DE MATERIAIS EDUCATIVOS - PAE EDITORA - DL 011

085 - 10-05-2024 - CONTRATO APRESENTAÇÃO ARTISTICA - SWIT DE PATRÃO - INEX 023

086 - 14-05-2024 - CONTRATOS MEDICOS - AMANDA LEAO MENDONÇA - MÉDICO SAÚDE CD 001.22

087 - 21-05-2024 - CONTRATO FORNECIMENTO DE GÁS E ÁGUA - JN AMARAL COMERCIO DE GAS - PE
014.2024

088 - 21-05-2024 - CONTRATO FORNECIMENTO DE EXTINTORES - YATA ANDERSON - DL 012

089 - 21-05-2024 - CONTRATO REFORMA DE CARTEIRAS - AMANDA LORRANY BISPO - PE 013.2024

090 - 24-05-2024 - RAICSON ADVOCACIA TRIBUTOS FABRICIO - INEX 024.2024

091 - 28-05-2024 - CONTRATO FORMAÇÃO CONTINUADA - CAPACITAR - DL 013

095 - 01-06-2024 - GENEROS ALIMENTICIOS - ANTONIO SANTANA GRIGORIO PEREIRA - PE 001-2024

096 - 01-06-2024 - GENEROS ALIMENTICIOS - JEFERSON DOS REIS MARTINS - PE 001-2024

097 - 01-06-2024 - GENEROS ALIMENTICIOS - KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA - PE 001-2024

098 - 03-06-2024 - MATERIAIS DE LIMPEZA - JEFERSON DOS REIS MARTINS - PE 003-2024

099 - 03-06-2024 - MATERIAIS DE LIMPEZA - KELLY ANDREIA ANTUNES - PE 003-2024

100 - 03-06-2024 - MATERIAIS DE LIMPEZA - GERALDO PEREIRA PINTO NETO - PE 003-2024

101 - 03-06-2024 - MATERIAIS DE LIMPEZA - LUCK ATACADO DE PRODUTOS - PE 003-2024

102 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - ANTONIO SANTANA GRIGORIO PEREIRA - PE 009.2024
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103 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - JEFERSON DOS REIS MARTINS - PE 009.2024

104 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA - PE 009-2024

105 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA - PE 009-2024

106 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - MARCUS TADEU DUARTE SILVA - PE 009-2024

107 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - JAMAINA ALVES DE SOUSA - PE 009-2024

108 - 03-06-2024 - MERENDA ESCOLAR - MATHEUS ALVES CARVALHO - PE 009-2024

111 - 04-06-2024 - CONTRATOS FONOAUDIOLOGA - ANDREA RODRIGUES DE ARAUJO CRUZ - MÉDICO
SAÚDE CD 001-22

112 - 05-06-2024 - CONTRATO ESCRITORIO DE ADVOCACIA - CASTRO OLIVEIRA - INEX 025

112 - 05-06-2024 - CONTRATO ESCRITORIO DE ADVOCACIA - CASTRO OLIVEIRA - INEX 025

113 - 05-06-2024 - CONTRATO SERVIÇOS DE FILMAGE - MAGNUM - DL 014

114 - 10-06-2024 - CONSTRUÇÃO DE UBS AG 02 - CONSTRUTORA CHAGAS - PE 011-2024

116 - 12-06-2024 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS - PRIMAVIA VEICULOS - PE 015-2024

117 - 12-06-2024 - CONTRATO PROTESES DENTARIAS - CARLOS ANTONIO - DL 018

118 - 14-06-2024 - CONTRATO APRESENTAÇÃO DE MOTOS - LUCAS ALMEIDA - DL 016

119 - 18-06-2024 - CONTRATO FORNECIMENTO DE PASSAGENS - JOTAMAR - PE 016

EDITAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL DO GABARITO PÓS RECURSOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA DISCURSIVA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA

EDITAL N° 01/2024, 12 DE JUNHO DE 2024 ALTERA O ANEXO II DO EDITAL DE N° 001/2024 QUE DISPÕE
SOBRE O CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PARA O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA
DO RAMALHO-BA.
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 147/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA SL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.568.870/0001-
15, estabelecida à 1ª Travessa Santa Luzia, nº 79 – Centro – Bom Jeus da Lapa – Bahia, através de seu representante 
legal o senhor Welington de Castro Andrade, portador de cédula de identidade no 23.163.003-7 SSP/SP e CPF no 
110.448.818-36, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente A Contratação 
de Empresas Especializadas para Prestação de Serviços de Gestões de Sistemas Públicos para o município de Serra 
do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 051/2023, pelo 
Prefeito Municipal em 01.02.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 
8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 147/2023, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Gestões 
de Sistemas Públicos para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 
assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 051/2023, e Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 051/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

7
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
nº 051/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 
21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), fixada de acordo com o Edital 
de licitação Pregão Eletrônico n.º 051/2023, sendo pago mensalmente a importância estimada de R$ 7.950,00 (Oito 
mil reais) pelos serviços prestados, após a emissão da Nota Fiscal, sendo a primeira parcela a ser paga em 10.02.2023, 
à títulos de antecipação referente a serviços de implemenatação, adequação e treinamentos, e as demais parcelas 
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sempre no dia 10 do mês subsequente. inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, 
custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 
instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os preços apontados na cláusula nona, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio 
de insumos, material e outras despesas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com serviços de pessoal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
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retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 051/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 051/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
SL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA 

Welington de Castro Andrade 

CONTRATADO 

 

 

 
  

Testemunha RG: 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIO 140/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ALFA TRANSPORTE E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra 
do Ramalho – BA, inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, 
representada neste ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro 
Prodarte – Serra do Ramalho – Ba, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o 
presente a: A Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Recuperação e Pavimentação de Via Pública 
no município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 046/2023, pelo Prefeito Municipal em 02/01/2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 
10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 140/2023, e às 
seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Recuperação e Pavimentação de Via Pública no município 
de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 046/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 046/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
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(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 046/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 1.198.199,00 (Um milhão cento e noventa e oito mil e cento e noventa e nove 
reais), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 046/2023. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
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despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 046/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de Fevereiro 2024. 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE  
 
 
 

______________________________ 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADA 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de Fevereiro 2024. 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE  
 
 
 

______________________________ 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 143/2023 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA J A RIBEIRO 
CONSTRUTORA LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa J A RIBEIRO 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, 
estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato 
representado pelo senhor José Alves Ribeiro, portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 
864.016.025-20, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: A 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e Urbanização de Canteiros da 
Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 049/2023, pelo Prefeito Municipal em 02/01/2024; com fundamento nas disposições da Lei 
Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas modificações), Processo Administrativo nº 
143/2023, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de 
Manutenção, Reparação e Urbanização de Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba, cuja 
descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 049/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes 
nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 049/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
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(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 049/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 573.599,94 (Quinhentos e setenta e três mil e quinhentos e noventa e nove reais 
e noventa e quatro centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 049/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura 

Atividade 1.013 Construção, Restauração e Ampliação de Obras, Praças, Jardins e Prédios Públicos 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.50 Obras e Instalações 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

19
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 049/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

20
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

 

  
 
 

 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2024 
 

 
Dispensa de Licitação nº 003/2024 
 
Processo Administrativo nº 008/2024 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA PRIMAVIA COMERCIO DE 
AUTOMÓVEIS LTDA.  
 

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF 
nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato,  através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por 
seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa PRIMAVIA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.929.982/0001-42, com sua sede situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 251, Vila Rica – 
Barreiras – Bahia, CEP: 47.813-010, neste ato representado pelo senhor José Carlos Dourado de Azevedo Junior, portador 
do CPF nº 508.248.644-68 e RG nº 3802403 SSP/PE, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e 
mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 003/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui Objeto deste contrato, a contratação de empresa para o Prestação de Serviços de Manutenção e Reposição de 
Peças em Veículo do Tipo Ambulância Master Furgão Placa QDQ3A41, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde do 
município de Serra do Ramalho - Ba. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar outros 
serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles 
estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, observando 
sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços objeto desta licitação serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2. Os serviços serão executados na sede da CONTRATADA, através da análise dos documentos, contatos telefônicos ou 
do atendimento pessoal em horário comercial. Em visitas à sede da CONTRATANTE, buscando o atendimento das Leis e 
Normas que regem o serviço Aplicado ao Setor Público. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
2.7 Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos. 
2.8 Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de suprimento ou mediante 
reserva. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva do 
objeto deste contrato. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, a 
saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 24.363,99 (Vinte e quatro 
mil trezentos e sessenta e três reais e noventa e nove centavos), que será paga após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.2. A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a quaisquer 
ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço 
5.3. Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 
5.4. Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material e 
outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data da 
entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a 
respectiva notificação. 
 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do pagamento 
efetuado pela Contratante. 
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10.  CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
11.1  Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 

omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1  Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 

III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO 
13.1  Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que constituem o 

objeto deste contrato. 
 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1  Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que constituem o 

objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos a servidora Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de 
Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1  Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 

da Lei 14.133/21. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
16.1  Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 

pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 

 
17.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1 A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
18.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
18.1 Eleger-se-á o foro deste município, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 
 
 

 

  
PRIMAVIA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 

José Carlos Dourado de Azevedo Junior 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
10.  CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
11.1  Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 

omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1  Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 

III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO 
13.1  Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que constituem o 

objeto deste contrato. 
 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1  Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que constituem o 

objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos a servidora Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de 
Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1  Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 

da Lei 14.133/21. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
16.1  Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 

pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 

 
17.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1 A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
18.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
18.1 Eleger-se-á o foro deste município, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 
 
 

 

  
PRIMAVIA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 

José Carlos Dourado de Azevedo Junior 

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

24
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA MPSG SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa MPSG SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.056.696/0001-34, situado na Rua Olimpia, nº 35 – São José – Irece - BA – CEP.: 44.900-
000, neste ato representado pelo Mathias Paiva Santos Gonçalves, portador do RG nº 2025108249 SSP/BA e CPF nº 
077.814.435-60, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 
001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de 
Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
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realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Mathias Paiva Santos Gonçalves  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA LSC SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa LSC SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.021.213/0001-66, situado na V.Via Ve Sao conrado – Bom Jesus da Lapa BA, nº 1447 
– CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo Leoncio Dos Santos Castro, portador do RG nº 2047963850 SSP/BA 
e CPF nº 066.204.525-40, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento 
Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital 
de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sabado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clinica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
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realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Leoncio Dos Santos Castro  

CONTRATADO 
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RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Leoncio Dos Santos Castro  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA MED RIOS 
CLINICAMEDICA LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa MED RIOS CLINICAMEDICA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.000.483/0001-90, situado na R.Deputado Amaral Neto, nº 383 – Comercio – Barreiras  
– BA – CEP.: 47806-041, neste ato representado pelo Murilo Henrique Oliveira Rios, portador do RG nº 06009115778 
DETRAN/BA e CPF nº 048.461.915-24, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sabado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clinica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
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realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA  

Murilo Henrique Oliveira Rios  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
MED RIOS CLINICAMEDICA LTDA  

Murilo Henrique Oliveira Rios  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA BRUNO BARBOSA 
PINHEIRO. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado o senhor BRUNO BARBOSA PINHEIRO 
inscrito no CPF nº 074.799.455-23, RG nº 16.215.322-83, situado na Rua Eurípedes Rodrigues de Moraes, nº 562 – 
Bandeirantes – Barreiras  – BA – CEP.: 47802-438, em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para 
credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de comum acordo e com 
amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 
001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de 
Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sabado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clinica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), a ser pago 
em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, 
com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
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realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
BRUNO BARBOSA PINHEIRO  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
BRUNO BARBOSA PINHEIRO  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA OZIAS PEREIRA 
NUNES NETO. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado o senhor OZIAS PEREIRA NUNES NETO, 
inscrito no CPF nº 071.652.245-48, RG nº 15.932.683-43 situado na Rua Cleriston Andrade, nº 65 – São João – Bom 
Jesus da Lapa  – BA – CEP.: 47600-000, em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento 
de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do 
processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento 
pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), a ser pago 
em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, 
com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
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realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
OZIAS PEREIRA NUNES NETO  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
OZIAS PEREIRA NUNES NETO  

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
002/2024 - Processo Administrativo n.º 004/2024. 
  
CONTRATADO (A): YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
30.331.267/0001/22, com sede na Rua Dezesseis, nº 221 – Bairro Cohab VI – Petrolina – PE - CEP 56.309-175, 
representado pelo Senhor Alessandro Ângelo da Costa, portador do RG nº 33.947.403-8 SSP/SP e CPF nº 
308.067.898-24, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística com Show da Banda 
“Seu Desejo” em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 16 
de junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), pelos serviços contratados, 
pago para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à 
títulos de antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo, da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA  

Alessandro Ângelo da Costa  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA  

Alessandro Ângelo da Costa  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA REY VAQUEIRO SHOW LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
003/2024 - Processo Administrativo n.º 005/2024. 
  
CONTRATADO (A): REY VAQUEIRO SHOW LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.487.738/0001-08, com sede na 
Aluisio de Azevedo, nº 200 – Bairro Santo Amaro – Recife – PE - CEP 50.100-090, representada pela Senhora Maria 
Valmiria Silva de Oliveira, carteira Nacional de Habilitação nº 01526428682 e CPF nº 947.829.113-00, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Cantor Rey 
Vaqueiro, em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 16 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

53
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), pelos serviços contratados, pago 
para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 

REY VAQUEIRO SHOW LTDA  

Maria Valmiria Silva de Oliveira  

CONTRATADA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA REY VAQUEIRO SHOW LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
003/2024 - Processo Administrativo n.º 005/2024. 
  
CONTRATADO (A): REY VAQUEIRO SHOW LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.487.738/0001-08, com sede na 
Aluisio de Azevedo, nº 200 – Bairro Santo Amaro – Recife – PE - CEP 50.100-090, representada pela Senhora Maria 
Valmiria Silva de Oliveira, carteira Nacional de Habilitação nº 01526428682 e CPF nº 947.829.113-00, doravante 
reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Cantor Rey 
Vaqueiro, em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 16 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), pelos serviços contratados, pago 
para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 

REY VAQUEIRO SHOW LTDA  

Maria Valmiria Silva de Oliveira  

CONTRATADA 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 

REY VAQUEIRO SHOW LTDA  

Maria Valmiria Silva de Oliveira  

CONTRATADA 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
004/2024 - Processo Administrativo n.º 006/2024. 
  
CONTRATADO (A): EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.439.539/0001-00, com sede na Maria Aparecida Carneiro, nº 325, Andar 01, Sala 02 – Bairro Catole – Campina 
Grande – PB - CEP 58.410.367, representado pelo Senhor Francenildo Ferreira dos Santos, portador do RG nº 
509.637 SSP/PB e CPF nº 205.205.304-20, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e 
pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Japãozin e 
Banda, em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 14 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), pelos serviços contratados, pago 
para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
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a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA  

Francenildo Ferreira dos Santos  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

 Estado da Bahia 
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CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA  

Francenildo Ferreira dos Santos  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Nº. 021/2024 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE. 
 
CONTRATADO (A): ANTÔNIA MARIA DE BRITO, brasileira, RG. 01.987.285-22 SSP-BA e CPF. 004.179.345-56, 
residente e domiciliada na Rua do Hospital – s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, doravante reconhecida apenas 
como CONTRATADA, têm justos e contratados, embasado na disposição da Lei do inquilinato nº 8.245/91-DOU de 
21/10/91 e suas alterações, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante o que 
se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO: 
  
Este Contrato será regido pelas normas de direito público, notadamente às da Lei 14.133/21, suplementadas pelas 
de direito privado, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso V, da Lei Federal e suas 
alterações, para casos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme processo de Inexigibilidade nº 005/2024, 
de 07.02.2024 e Processo Administrativo nº 007/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato, a locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Hospital, s/nº - Santa Eulália, na 
cidade de Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do Ponto da Agricultura Familiar para atender as 
necessidades deste Município de Serra do Ramalho – BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 11.000,00 (Onze Mil reais), sendo pago mensalmente a 
importância de R$ 1.000,00 (Um Mil reais).  
O pagamento do valor do aluguel será efetuado até 10(dez) dias após o vencimento. 
A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 
 
O Prazo da locação do Imóvel é de: 07 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data 
de assinatura do presente contrato e da emissão da respectiva nota de empenho pelo CONTRATANTE. O presente 
contrato pode ser prorrogado desde que sejam observadas as disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso haja prorrogação deste Contrato, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação 
orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 
 
Obriga-se o Locatário, o pagamento mensal do aluguel e o pagamento referente ao consumo de energia e água. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
O Locatário declara ter procedido a vistoria do Imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 
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- Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva, as despesas necessárias para este fim. 
 
- Fazer instalação, adaptação, obra e benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa letreiro e cartazes com 
permissão prévia do LOCADOR. 
 
- Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação. 
- Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no 
pagamento ou satisfação no comprimento de determinações por aqueles poderes; 
 
- Facultar ao LOCADOR ou ao se representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que para tanto 
solicitado. 
 
- Na entrega do imóvel, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o imóvel necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, 
até a entrega das chaves. 
- Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO CONTRATUAL  
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes públicos, ficará o presente contrato bem como o 
LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrente. 
Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. O novo 
aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo Governo Federal, vigente na ocasião. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
 As partes contratantes elegem o fora da Comarca de Bom Jesus da Lapa, para dirimir qualquer dúvida ou litígio 
oriundo do presente contrato. 
 
 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

__________________________________  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________ 
ANTÔNIA MARIA DE BRITO 

Antônia Maria de Brito 

Contratada 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E 
A(o) Senhor(a) GEORGE SILVA COSTA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra 
do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho 
- Bahia, representado por seu Gestor o Senhor, Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 
SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, residente e domiciliada na Rua Ceará nº S/N, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
Ba, aqui denominado CONTRATANTE, e a(o)  Pessoa Física GEORGE SILVA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
062.999.875-29,   e RG nº 60.394.390-1 SSP/BA, situado  na Rua Estancia Paraiso, nº 275, Bairro Bela Vista, 
Serra do Ramalho - BA, doravante denominada apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento 
Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do 
Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado 
celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível 
superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo 
determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando 
situação de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na Unidade Básica de Saúde da Agrovila 10, no 
município de Serra do Ramalho –Ba. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01  Cirurgião Dentista 40 horas semanais 3.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 46.200,00 (Quarenta e seis mil reais e 
duzentos reais), sendo que será pago até 20% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de 
insalubridade, periculosidade e horas extras, a serem pagos em 11 (onze) parcelas mensais estimada de R$ 
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da 
respectiva NF. 
- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem 
acompanhando pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 
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400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros 
a trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade e periculosidade para os 
profissionais que estiverem na condição de atividades consideradas insalubres e periculosidades. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente 
justificativa. 
- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o 
cumprimento do objeto deste contrato. 
- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser 
emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho de acordo com as exigências contratuais. 
- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, 
material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 
– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com 
as ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, 
os respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 

 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de Saúde, 
Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 
realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais 
e o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-

estabelecido neste edital; 

5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 

saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do 
paciente, munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que 
atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 

contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 
008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos a senhora Erica 
Marta Francisca de Souza, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de 
indenização pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos 
em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, 
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sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de fevereiro 2024. 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO  RAMALHO 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

             PEDRO HILÁRIO DO PATROCÍNIO SILVA 
                  CONTRATANTE 
              

 
 

  
GEORGE SILVA COSTA  

CONTRATADA 

 

 

 
  

Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
006/2024 - Processo Administrativo n.º 009/2024. 
  
CONTRATADO (A): MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
44.470.316/0001-12, com sede na Rua Oriano Mendes, nº 703 Sala 04 altos – Bairro Centro – Sobral – Ce - CEP 
62.010-370, representado pelo Senhor Dario Laurindo de Oliveira Sobrinho, portador do RG nº 9826678 SDS PE e 
CPF nº 128.608.344-35, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Manim 
Vaqueiro em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 13 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), pelos serviços contratados, pago para 
a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 09 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  

Dario Laurindo de Oliveira Sobrinho  

CONTRATADO 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 
006/2024 - Processo Administrativo n.º 009/2024. 
  
CONTRATADO (A): MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
44.470.316/0001-12, com sede na Rua Oriano Mendes, nº 703 Sala 04 altos – Bairro Centro – Sobral – Ce - CEP 
62.010-370, representado pelo Senhor Dario Laurindo de Oliveira Sobrinho, portador do RG nº 9826678 SDS PE e 
CPF nº 128.608.344-35, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Manim 
Vaqueiro em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 13 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), pelos serviços contratados, pago para 
a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 09.02.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 09 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  

Dario Laurindo de Oliveira Sobrinho  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 

 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 09 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MANIM VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  

Dario Laurindo de Oliveira Sobrinho  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso III, f), da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade 
tombado sob o nº. 008/2024 - Processo Administrativo n.º 012/2024. 
  
CONTRATADO (A): ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.342.691/0001-93, com sede na Rua Riachão, nº 23 – Bairro Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-
000, representado pelo senhor Paulo Ferreira da Rocha, portador do RG nº 984391703 SSP/BA e CPF nº 
014.815.995-85, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados a Prestação de 
Serviços de Especializados de Assessoria e Consultoria em Treinamentos e aperfeiçoamento de pessoal, mediante 
as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Formação Inicial e Continuada junto aos 
Professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II anos iniciais e finais, Diretores e Coordenadores 
Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, incluindo logística e fornecimento de 
alimentação na Jornada Pedagógica da Rede Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – 
Bahia, conforme proposta da Contratada, da seguinte forma: 
 
- Curso de aperfeiçoamento terá carga horária total de 100 hs e será organizado em 05 módulos de 20 hs cada, 
considerando as dimensões de Gestão: Pedagógica, Democrática, Administrativa, Financeira, e ainda o Plano de 
Gestão Escolar. Os módulos serão trabalhados em encontros presenciais de 16 hs e 04 hs de atividades 
assíncronas oferecidos para todos Professores e Gestores do sistema Municipal de Ensino de Serra do Ramalho-
Ba; 
 
- Curso de Formação Continuada para Professores e Diretores , terá carga horária total de 420 hs e será organizado 
em 06 módulos de 70 hs cada. Os cursos serão executados em encontros presenciais e atividades assíncronas, 
oferecidos para todos Professores e Diretores do sistema Municipal de Ensino de Serra do Ramalho-Ba; 
 
CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA E APERFEIÇOAMENTO: 
a) Módulo I (Dimensão Pedagógica) 20 hs 
b) Módulo II (Dimensão Democrática) 20hs 
c) Módulo III (Dimensão Administrativa) 20 hs 
d) Módulo IV (Dimensão Financeira) 20 hs 
e) Módulo V (Plano de Gestão Escolar)20 hs 
f) Educação de Jovens e Adultos (EJA)70 hs 
g) Educação do Campo) 70 hs 
h) Educação Quilombola) 70 hs 
i) Educação Especial e Inclusiva) 70 hs 
j) Educação Indígena) 70 hs 

l) Educação Profissional e Tecnológica)70 hs 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços quando executados na Secretaria de Municipal de Educação ou em uma Unidade Escolar do Município 
de Serra do Ramalho - Bahia. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
V. Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato; 
VI. Atender prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo a competente nota de 

prestação de serviços; 
VII. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 

imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do Serviço; 
VIII. Executar os serviços nos prazos determinados; 
IX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
X. Disponibilizará pessoal na quantidade necessária à plena execução das atribuições previstas nesta 

proposta, assumindo todos os custos relativos à sua contratação; 
XI. Transferirá conhecimento e tecnologia nos aspectos educacionais, aos servidores municipais lotados na 

Secretaria de Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, na forma de 
compartilhamento da execução das atividades do setor; 

XII. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
XIII. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
XIV. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
XV. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Educação; 

II. Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes ao Serviço do presente 
Contrato; 

III. Efetuar pagamento em moeda corrente nacional após apresentação da Nota de Prestação de serviços; 
IV. Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato. 
V. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 

Secretaria de Municipal de Educação; 
VI. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
VII. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 

Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação da 
Secretaria de Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 272.287,00 (Duzentos e setenta e dois mil duzentos e oitenta e sete 
reais), pelos serviços contratados, sendo pago conforme autorização, através de medições e à títulos de 
antecipação, que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Educação, inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, 
seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto 
deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
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PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA.  
a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do pagamento 
(Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Atividade 2.090 Desenvolvimento de Ações de Apoio as Atividades da Banda Marcial 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educação Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 
§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
§ 2° - No caso do CONTRATADO ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de maneira clara 
a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor da prestação de 
serviço com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 
§ 3° - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido do CONTRATADO lista de preço expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
§ 4° - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto 
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de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 5° - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, devidamente 
apurado, e os propostos pela Contratada detentora do menor valor, será mantido durante toda a vigência do 
contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência do 
contrato. 
§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação no 
Diário Oficial do Município. 
§ 7° - É vedado ao CONTRATADO interromper o Serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Educação proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que constituem 
o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer 
a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das demais 
cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
1.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses 
previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
1.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
1.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
1.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
1.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou  
1.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
1.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subitem 1.1 deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
Cadastramento da Secretária de Administração do Município de Serra do Ramalho/Ba;  
1.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei de Licitações, aplicam-
se a este Contrato.  
2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.  
3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 
prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá ainda, 
garantida a prévia defesa. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

80
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 19 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 
 

____________________________________ 
ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Serra do Ramalho (BA), 19 de Fevereiro de 2024. 

 
 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 
 

____________________________________ 
ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

81
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) QUÉZIA SOUZA 
DOS SANTOS. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do 
Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 
1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, residente e domiciliada na Rua do Comercio, nº 10, Agrovila 09, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a(o)  Pessoa Física QUÉZIA SOUZA DOS SANTOS, inscrita no CPF 
sob nº 071.810.475-74, e RG nº 16.592.019-00 SSP/SP,  situado  na Rua Santa Isabel, nº 9994, Bairro Maravilha I, 
Bom Jesus da Lapa - BA, doravante denominada apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento 
Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do 
Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado 
celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55, I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, de 01 de abril de 2022, instaurado pelo 
Município de Serra do Ramalho/Ba, através do Fundo Municipal de Assistência Social, objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais Especializados para 
estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das 
respectivas áreas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução 
das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de Assistência Social, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços de Psicóloga no CRAS na Agrovila 09, no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Psicólogo – 40 horas semanais  R$ 2.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 27.500,00 (Vinte e sete mil e quinhentos reais), a ser 
pago em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), após a execução do objeto do 
presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 
- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros 
a trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem 
na condição de atividades consideradas insalubres. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa 
- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o 
cumprimento do objeto deste contrato. 
- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser 
emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
de acordo com as exigências contratuais. 
- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, 
material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 
– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório de urgência/emergência). 
 
– Os preços dos serviços fornecidos, deverão obrigatoriamente atender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
– Da Dotação Orçamentária: 
Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme tabela abaixo: 

Unidade 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 Ações do Conselho Tutelar 

Unidade 10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.044 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 Manutenção do Programa Criança Feliz 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 
– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 
realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a 10; 
  
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 
– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento do objeto; 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
- Os valores dos serviços especializados de profissionais da Assistência Social estão condicionados ao preço pré-
estabelecido neste edital; 
- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
Assistência Social. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
- A vigência do presente contrato será de até 31/12/2024, contados a partir da data de sua assinatura do Contrato e 
terá vigência por 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de Termo 
Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e 
outras legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
- À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua 
própria sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do 
paciente, munido a autorização de fornecimento original; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da Assistência Social conforme preços, 
prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da Assistência Social incluindo materiais e 
equipamentos que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto 
ao estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação em vigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços ora contratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivas expensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre 
os serviços contratados em qualquer esfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
– À CONTRATANTE constituem as seguintes obrigações: 
– Efetuar o pagamento ajustado no prazo estipulado; 
– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 
– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintes penalidades: 
– Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração de Inidoneidade. 
– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais; 
– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega do objeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 
Serra do Ramalho–Ba, 19 de fevereiro 2024. 

  

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO  RAMALHO 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

    
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

                 JOSÉ BRUNO DE SOUZA VANDERLEI 
                  CONTRATANTE 
          
 

  
QUÉZIA SOUZA DOS SANTOS  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 
  

Testemunha  

RG: 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIO Nº 149/2023 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa INSTITUTO CONSULPAM 
CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
08.381.236/0001-27 estabelecida na Avenida Evilásio Almeida Miranda – nº 280 – Bairro Edson Queiroz – Fortaleza 
- CE, através de seu representante legal a senhora Gisele Borges Pereira de Oliveira, portadora de cédula de 
identidade no 2008.280.234-8 SSP/CE e CPF no 760.343.303-78, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Organização, Elaboração e Realização de Concurso Público de Provas para Provimento de Cargos Efetivos do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 052/2023, pelo Prefeito Municipal em 09.02.2024, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas modificações), Processo 
Administrativo nº 149/2023, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de 
Organização, Elaboração e Realização de Concurso Público de Provas para Provimento de Cargos Efetivos do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 052/2023, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 052/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 052/2023. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, 
de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão 
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Eletrônico n.º 052/2023. 
O montante a ser percebido pela Contratada será variável e observará o limite de 1000 (mil) inscrições para cada 
nível de escolaridade, totalizando a soma de 2.000 (duas mil) inscrições, sendo calculado da seguinte forma: 
Nº de inscritos (até o limite de 1.000) X valor da inscrição para nível superior. 
Nº de inscritos (até o limite de 1.000) X valor da inscrição para nível médio/técnico. 
O pagamento será efetuado da seguinte forma: 
30% (trinta por cento) ao encerramento das inscrições; 
30% (trinta por cento) dois dias antecedentes a aplicação da prova objetiva; 
40% (quarenta por cento) no ato de homologação. 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Estima-se para efeito de empenho prévio o valor estimado global de R$ 269.000,00 
(duzentos e sessenta e nove mil reais), sendo o valor da proposta final da CONTRATADA, mais os valores das 
inscrições estimados, conforme processo administrativo nº 149/2023. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
PARÁGRAFO OITAVA – Os preços apontados na cláusula nona, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com serviços de 
pessoal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 052/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
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§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2023, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 21 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-PRIVADA  

Gisele Borges Pereira de Oliveira 

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA VRRS SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa VRRS SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.774.476/0001-46, situado na Praça Maria Augusta de Jesus, nº 08 – Centro – Riacho 
de Santana - BA – CEP.: 46.470-000, neste ato representado por a Sr (a) Vanessa Rayanne Rodrigues da Silva, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 07016081523 e CPF nº 857.976.735-09, doravante denominado apenas 
CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para 
prestação de serviços de profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo 
administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas 
condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago em 
01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, 
com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
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carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
VRRS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Vanessa Rayanne Rodrigues da Silva 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha 

RG: 
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– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
VRRS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Vanessa Rayanne Rodrigues da Silva 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA KATHELYNE 
FERNANDES COSTA RIBEIRO LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa KATHELYNE FERNANDES 
COSTA RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.439.580/0001-84, situado na Rua do Machado, nº 00427 – Cavalhada 
– Bom Jesus da Lapa - BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela a Sr (a) Kathelyne Fernandes Costa 
Ribeiro, portadora do RG nº 16.428.876-76 e CPF nº 058.897.605-99, doravante denominado apenas 
CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para 
prestação de serviços de profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e 
atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo 
administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas 
condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 22.000,00 (vinte mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
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carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 
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CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
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KATHELYNE FERNANDES COSTA RIBEIRO LTDA  

Kathelyne Fernandes Costa Ribeiro 

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA JESSICA SILVA 
MATOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa JESSICA SILVA MATOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 53.439.434/0001-59, situado na Rua Francisco Magalhães, nº 00155 – Centro – Bom Jesus da 
Lapa - BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela a Sr (a) Jessica Silva Matos, portadora do RG nº 
15.318.601-17 e CPF nº 065.614.375-43, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a 
ser pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 25.000,00 (vinte mil reais), após a execução do objeto do 
presente contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, 
de pleno direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as 
faltas injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
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carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 
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k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA AXEL FELIPE 
CAMARA PEREIRA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa AXEL FELIPE CAMARA 
PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 53.187.785/0001-10, situado na Rua Dudu Coite, nº 772 – Jardim Ouro Branco – 
Barreiras - BA – CEP.: 47.802-213, neste ato representado pelo o Sr (o) Axel Felipe Camara Pereira, portadora do RG 
nº 15.318.601-17 e CPF nº 065.614.375-43, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser pago em 
01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, 
com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
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carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 01 (um) mês, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 
sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 
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k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA  

Axel Felipe Camara Pereira 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Fevereiro de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA  

Axel Felipe Camara Pereira 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2024 

 
 
Dispensa de Licitação nº 005/2024 
 
 
Processo Administrativo nº 020/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA LUIZ OTAVIO DE JESUS 
PEREIRA-ME.  

 
 

Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, 

CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF 

nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME, inscrito no CNPJ Nº 46.952.695/0001-02, com sua sede situada na Rua Osório do 

Prado Fernandes, nº 56 – Bairro Mato Verde – Riacho de Santana - Bahia, Cep: 46.470-000, neste ato representado pelo 
senhor Luiz Otavio de Jesus Pereira, portador do CPF nº 046.772.715-50 e Carteira de Identidade RG nº 58157333-X 
SSP/SP, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de Licitação 
nº 005/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

Constitui Objeto deste contrato, a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em Sistemas de Informação e 
Cadastramento de Projetos e Propostas como Pró/DH e Plataforma Êxitos para o município de Serra do Ramalho – Bahia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 

recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar outros 

serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles 
estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, observando 
sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 

CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 

14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas e 

equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, 

conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São Obrigações da Contratada: 

a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação 
da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições das 
Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
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c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, impostos, 

taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 

fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a 

terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 

serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto desta licitação serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão executados na sede da CONTRATADA, através de fornecimento dos 

serviços ou do atendimento pessoal em horário comercial.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista. 
PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas. 
PARÁGRAFO SEXTO - A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste 

contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), sendo pago mensalmente 
um valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pelos serviços contratados, sendo pago após a execução do objeto do presente 

contrato, conforme autorização, que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
PARAGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRA - Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio 

de insumos, material e outras despesas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com prestação de serviços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 

O Prazo para a prestação dos serviços é de 11 (onze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente contrato 
e da emissão da respectiva nota de empenho pela CONTRATANTE. O presente contrato pode ser prorrogado desde que 
sejam observadas as disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO: 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.40 Serviços de Tec. da Informação 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
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V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços prestados 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da Secretaria 
Municipal de Administração; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que constituem 
o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 

Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos de acordo com o disposto no Art. 140 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI da Lei 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data da entrega 
total do seu objeto, se ocorrer primeiro. O presente contrato pode ser prorrogado desde que sejam observadas as 
disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções previstas 
no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a 
respectiva notificação. 
Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do pagamento efetuado 
pela Contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, 
inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de sua 
vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
as prevista em lei e regulamento, conforme o Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

114
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de Março de 2024. 

 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei CONTRATANTE 
 

 

  
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME 

Luiz Otavio de Jesus Pereira  
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de Março de 2024. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 
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Testemunha 
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Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BA E A EMPRESA LARISSA 
CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 

com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 015/2024 - Processo Administrativo n.º 019/2024. 
  
CONTRATADO (A): LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 53.453.816/0001-37, com sede na Rua Francisco Andrade, nº 306 – Bairro 

G de Carvalho – Cicero Dantas – Bahia, Cep. 48.410-000, representado pela senhora Larissa Carregosa de 
Carvalho Santana, portadora do RG nº 1459741706 SSP/BA e CPF nº 034.875.415-99, doravante reconhecido 
apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS mediante 

as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria jurídica para as 

Secretarias vinculadas a Administração Pública, estes serviços incluem: Consultoria Jurídica na análise e elaboração 

das Prestações de Contas, Defesa em recursos administrativos, respostas às notificações, diligências e denúncias e 

consultas junto aos Tribunais de Contas da União e dos Municípios do Estado da Bahia, Defesa ou propositura de 

ações de ressarcimento contra ex-gestores, civil pública, popular, mandado de segurança, representações criminais 

em trâmite na Justiça Federal em atendimento as necessidades do município de Serra do Ramalho – Ba.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços quando executados em Órgãos Estadual e Federal e na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças do Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), sendo pago mensalmente a 

importância de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) pelos serviços prestados, após a emissão da Nota Fiscal, 
sendo a primeira parcela a ser paga em 10.03.2024, e as demais sempre no dia 10 do mês subsequente. inclusos 
todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de 
qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, 
entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA.  

a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do pagamento 
(Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

UNIDADE 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.005 Gestão da Politica de Ações do Gabinete 

ATIVIDADE 2.006 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2024, podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
  

LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA  

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Larissa Carregosa de Carvalho Santana  
CONTRATADA  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
  

LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA  

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Larissa Carregosa de Carvalho Santana  
CONTRATADA  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E 
A(o) Senhor(a) MEDSON FERNANDES GUIMARÃES. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra 
do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho 

- Bahia, representado por seu Gestor o Senhor, Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 
SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, residente e domiciliada na Rua Ceará nº S/N, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
Ba, aqui denominado CONTRATANTE, e a(o)  Pessoa Física MEDSON FERNANDES GUIMARÃES, inscrita no 

CPF sob nº 059.336.745-67,   e RG nº 16.000.461-69 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 45, Centro, Serra 
do Ramalho - BA, doravante denominada apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 
001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de 
Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível 
superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo 
determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando 
situação de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Educador Físico na Equipe Multiprofissional no município de Serra do 

Ramalho –Ba. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

 – No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01  Educador Físico 30 horas semanais 2.000,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), sendo que 
será pago até 30% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, periculosidade e horas 
extras, a serem pagos em 10 (dez) parcelas mensais estimada de R$ 2.600,00 (dois mil e Seiscentos reais), após 
a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 
- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem 
acompanhando pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 
400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros 
a trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade e periculosidade para os 
profissionais que estiverem na condição de atividades consideradas insalubres e periculosidades. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente 
justificativa. 
- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o 
cumprimento do objeto deste contrato. 
- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser 
emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho de acordo com as exigências contratuais. 
 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 
 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, 
material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 
– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com 

as ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, 
os respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 

 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de Saúde, 
Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais 
e o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-

estabelecido neste edital; 

5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 

saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do 
paciente, munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que 
atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 

contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 – À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

 – Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

 – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

 - Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 
008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 – A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
 –Advertência; 
 – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
 – Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
 – Declaração deInidoneidade. 

 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

 – Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos a senhora Erica 
Marta Francisca de Souza, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de 
indenização pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos 
em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, 
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sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 
Serra do Ramalho–Ba, 01 de Março 2024. 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO  RAMALHO 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

             PEDRO HILÁRIO DO PATROCÍNIO SILVA 

                  CONTRATANTE 
              

 
 

  
MEDSON FERNANDES GUIMARÃES 

CONTRATADO 
 

 

 
  

Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA MMM DA SILVA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - 

Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, 
portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

014/2024 - Processo Administrativo n.º 018/2024. 
  
CONTRATADO (A): MMM DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.902.617/0001-53, com sede na Rodovia BR 

349, Lote 02 e 03, s/n – 1º Andar – Formoso A – Serra do Ramalho – Bahia, representado pelo senhor Marcelio 
Magno Magalhães da Silva, portador do CPF nº 963.524.345-68 e RG nº 911701923, doravante reconhecido apenas 
como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DA SAÚDE mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de assessoria e consultoria especializada em gestão pública na área da 

saúde pública para a Secretaria de Saúde do Município de Serra do Ramalho – BA. 

  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços quando executados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Saúde; 
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II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Saúde; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais), sendo pago 
mensalmente a importância de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), pelos serviços contratados, sendo pago 

após a execução do objeto do presente contrato, conforme autorização, que será paga após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – Sendo que a primeira parcela será paga em 10.03.2024, e as demais sempre no dia 10 

do mês subsequente. inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos 
previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto 
deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2023, podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Saúde proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que constituem o 
objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Fica eleito a Comarca de Bom Jesus da Lapa – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

 
 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
MMM DA SILVA 

 Marcelio Magno Magalhães da Silva 
CONTRATADA 

 

 

 
  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Saúde proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que constituem o 
objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

Fica eleito a Comarca de Bom Jesus da Lapa – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

 
 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
MMM DA SILVA 

 Marcelio Magno Magalhães da Silva 
CONTRATADA 

 

 

 
  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA IL SHOWS LTDA. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

009/2024 - Processo Administrativo n.º 013/2024. 
  
CONTRATADO (A): IL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 39.942.698/0001-08, com sede na Rua Francisco 

de Assis Cavalcanti, nº 633 – Bairro Cidade Universitária – Petrolina – PE - CEP 56.328-800, representado pelo 
Senhor Alberto Salomão Cavalcanti Simões, portador do RG nº 03353431623 DETRAN/PE e CPF nº 061.072.744-
30, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Iguinho e 
Lulinha em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 16 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato que foram de sua própria 

responsabilidade; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade desde que seja comprovado sua culpa 

ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as 
licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e 
distribuição); 
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 Estado da Bahia 
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IV. Na hipótese de cancelamento da apresentação artística, objeto deste contrato, em virtude de casos 
fortuitos e/ou de força maior, as despesas concernentes à logística do artista e equipe necessárias para 
execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor e produtor do evento; 

V. É obrigação do Contratante o fornecimento do palco, som e equipamento necessário à apresentação do 
Artista; 

VI. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), pelos serviços contratados, 

pago para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à 
títulos de antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e 
Turismo, da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 01.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARAGRAFO ÚNICO –S em prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 

CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no 
objeto deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins 
de conferência da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
IL SHOWS LTDA  

Alberto Salomão Cavalcanti Simões  
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
IL SHOWS LTDA  

Alberto Salomão Cavalcanti Simões  
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA NF SHOWS E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

010/2024 - Processo Administrativo n.º 014/2024. 
  
CONTRATADO (A): NF SHOWS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.974.964/0001-43, 

com sede na Rua Walter da Silva Leite, nº 223 – Bairro Centro – Tobias Barreto – SE - CEP 49.300-000, 
representado pelo senhor Nadson de Jesus Alves, portador do RG nº 2379042098 SSP/BA e CPF nº 101.007.805-
47, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Cantor Nadson o 
Ferinha em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 15 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pelos serviços contratados, pago 

para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 01.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
NF SHOWS E REPRESENTAÇÕES LTDA  

Nadson de Jesus Alves  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
NF SHOWS E REPRESENTAÇÕES LTDA  

Nadson de Jesus Alves  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA SOARES PRODUÇÕES LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

011/2024 - Processo Administrativo n.º 015/2024. 
  
CONTRATADO (A): SOARES PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.158.609/0001-68, com sede na 

Avenida Bahia, nº 32 – Bairro Centro – Damianópolis – GO - CEP 73.980-000, representado pelo Senhor Zilto 
Soares dos Santos, portador do RG nº 3493818 DGPC/GO e CPF nº 634.353.061-49, doravante reconhecido 
apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas 

seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Cantor Guilherme 
Silva em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 14 de junho 
de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), pelos serviços 

contratados, pago para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do 
evento, à títulos de antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo, da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 01.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
SOARES PRODUÇÕES LTDA  

Zilto Soares dos Santos  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
SOARES PRODUÇÕES LTDA  

Zilto Soares dos Santos  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

011/2024 - Processo Administrativo n.º 016/2024. 
  
CONTRATADO (A): MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

22.543.055/0001-80, com sede na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 3803 – Bairro São João – Feira de 
Santana – BA – CEP 44.051.335, representado pelo Senhor Mario Jose Souza Paim, portador do RG nº 41643869 
SSP/BA e CPF nº 649.504.505-06, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Cantora Marília 
Tavares em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 15 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), pelos serviços 

contratados, pago para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do 
evento, à títulos de antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, 
Lazer e Turismo, da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 01.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA  

Mario Jose Souza Paim 
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA  

Mario Jose Souza Paim 
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA FRANM SERVICOS DE PRODUCAO E SHOWS 
MUSICAIS. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

011/2024 - Processo Administrativo n.º 017/2024. 
  
CONTRATADO (A): FRANM SERVICOS DE PRODUCAO E SHOWS MUSICAIS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

46.891.661/0001-55, com sede na Rua Dom Lucas Obes, nº 78 – Bairro Ipiranga – São Paulo – SP - CEP 
04212020, representado pela Senhora Francielly Gomes da Silva, portador do RG nº 39647943 SSP/SP e CPF nº 
491.223.888-00, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística da Banda Biu do 
Piseiro em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 15 de 
junho de 2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta da PRODUÇÃO E COORDENAÇÃO DO EVENTO as despesas 

com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), pelos serviços contratados, pago para 

a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 01.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
FRANM SERVICOS DE PRODUCAO E SHOWS MUSICAIS 

Francielly Gomes da Silva  
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de março de 2024. 

 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
FRANM SERVICOS DE PRODUCAO E SHOWS MUSICAIS 

Francielly Gomes da Silva  
CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BA E A EMPRESA TAVARES 
CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 

com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 015/2024 - Processo Administrativo n.º 019/2024. 
  
CONTRATADO (A): TAVARES CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.143.486/0001-

82, com sede na Avenida Denise Cristina da Rocha, nº 690 – Bairro Cerejeira – Ribeirão das Neves – Minas Gerais, 
representado neste ato pela senhora Marilaine Tavares Barbosa da Costa, portadora do RG nº 049853 CRCMG e 
CPF nº 566.182.126-34, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Consultoria e Assessoria a serem executados e consistirão 
em levantamento, mês a mês de valores que forem passíveis de compensar ou solicitar a restituição junto à Receita 
Federal do Brasil, pesquisando características próprias, assim como forma da sua apuração e no aproveitamento. 
 

a) Apuração do crédito relativo à antecipação do imposto de renda da pessoa jurídica, nas contratações de 

prestadores de serviços e fornecedores de bens: 

1. Identificar nas notas fiscais, mês a mês, os fornecedores de bens e/ou serviços, sujeitos à retenção do 

Imposto de Renda Jurídica – IRPJ na fonte, nos termos das normas constitucionais, legais e 

infralegais. 

2. Verificar a alíquota aplicável a cada fornecedor em função dos bens e/ou serviços fornecidos. 

3. Apurar, no caso concreto, se houve ou não a efetiva retenção do IRPJ. 

4. Verificar se as retenções efetuadas foram objeto de repasse à União. 

5. Qualificar e quantificar, nota a nota, os valores das antecipações do IRPJ, nos seguintes casos: 

a. Não Houve a efetiva retenção; 

b. Houve a efetiva retenção, não tendo sido recolhida à União; 

c. Houve a efetiva retenção e o efetivo recolhimento 

6. Elaborar laudos e planilhas com os resultados encontrados, conforme procedimentos acima citados. 

7. Atualizar os valores das planilhas, conforme legislação da Receita Federal do Brasil – RFB. 

8. Elaborar relatório da auditoria, no qual constará a fundamentação legal de cada procedimento adotado. 

9. Solicitar à RFB as restituições cabíveis e/ou orientar, fundamentar e acompanhar as declarações de 

compensações do município. 

10. Se necessário, fornecer à procuradoria municipal, toda a fundamentação, do direito creditório (direito 

material). 

 

b) Assessoria no acompanhamento das retenções de imposto de renda no sentido de padronizar os 

procedimentos para que as retenções e os recolhimentos de tributos e contribuições sejam realizados em 

conformidade ao que determina a legislação, bem como sejam cumpridas as obrigações acessórios de 

prestação de informação à receita federal do brasil e a secretaria de fazenda do município. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
  

Os serviços quando executados em Órgãos Estadual e Federal e na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças do Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA receberá o valor global estimado de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), sendo pago 

na mesma proporção que os valores compensados e/ou restituídos em favor do município. Estima que o valor da 
recuperação dos últimos 05 anos é de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). inclusos todos os custos 
e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de 
acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço 
justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA.  

a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do pagamento 
(Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

UNIDADE 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.005 Gestão da Politica de Ações do Gabinete 

ATIVIDADE 2.006 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
 

A vigência do presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2024, podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 
  
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 
 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
 

Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 04 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
  

TAVARES CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA 

Marilaine Tavares Barbosa da Costa  
CONTRATADA  

 

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
 

Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 04 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
  

TAVARES CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA 

Marilaine Tavares Barbosa da Costa  
CONTRATADA  

 

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 048/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA BEST RECORDS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

010/2024 - Processo Administrativo n.º 014/2024. 
  
CONTRATADO (A): BEST RECORDS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.337.964/0001-93, com sede na Avenida 

Deputado Jamel Cecilio, nº 2690 – Bairro Jardim Goiás – Goiania – GO - CEP 74.810-100, representado pelo senhor 
Rhayann Bastos de Assis, portador do RG nº 5271607 SPTC/GO e CPF nº 028.547.441-36, doravante reconhecido 
apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas 

seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Cantor Grego em 
comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 13 de junho de 
2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
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II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), pelos serviços contratados, pago 

para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 06.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 06 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
BEST RECORDS LTDA  

Rhayann Bastos de Assis  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 06 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
BEST RECORDS LTDA  

Rhayann Bastos de Assis  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA SHOW PREMIUM EMPREENDIMENTOS 
CULTURAIS LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para 
casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 

010/2024 - Processo Administrativo n.º 014/2024. 
  
CONTRATADO (A): SHOW PREMIUM EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

36.449.014/0001-34, com sede na Rua João Cordeiro, nº 3069 – Bairro Joaquim Tavora – Fortaleza – CE - CEP 
60.110-535, representado pelo senhor José Augusto Leal Rodrigues, portador do RG nº 0425580342 SSP/CE e CPF 
nº 599.363.395-68, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística do Canários do Reino 
em comemoração dos Festejos Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia, no dia 14 de junho de 
2024, conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no Parque de Vaquejada Joaquim Machado no Município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), pelos serviços contratados, pago 

para a execução do objeto do presente contrato, sendo pago o valor total até a data anterior do evento, à títulos de 
antecipação antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
da seguinte forma: 
- 10% (dez porcento), à títulos de antecipação no dia 06.03.2024, na assinatura do contrato; 
- 40% (quarenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.06.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 06 de março de 2024. 
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Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
 

9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho (BA), 06 de março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA JVC SERVICOS 
MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa JVC SERVICOS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 53.132.521/0001-69, situado na Rua Barao do Rio Branco, nº 09 – Terreo – Centro – Bom Jesus 
da Lapa - BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor João Victor Cardoso Xavier, portador do RG nº 
21425837 SSP/MG e CPF nº 043.624.645-73, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), após a execução do objeto do presente 

contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
JVC SERVICOS MEDICOS LTDA  

João Victor Cardoso Xavier 
CONTRATADO 
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RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA MICHELE LIMA 
SERVICOS MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa MICHELE LIMA SERVICOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.385.873/0001-26, situado na AV Lindolfo Miranda, nº 125 – São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa - BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela senhora Michelle Lima Souza, portadora 
do RG nº 16.485.837-76 SSP/BA e CPF nº 060.685.905-50, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em 
atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de 
profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 
8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), após a execução do objeto do presente 

contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
MICHELE LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA  

Michelle Lima Souza 
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
MICHELE LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA  

Michelle Lima Souza 
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA BARROSO SER. 
MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa BARROSO SER. MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.350.578/0001-34, situado na Av Lindolfo Miranda, nº 125 – São Gotardo – Bom Jesus 

da Lapa - BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela senhor Thomaz Barroso de Oliveira Neto, portadora 
do CPF nº 067.149.053-27, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento 
Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital 
de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), após a execução do objeto do presente 

contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
BARROSO SER. MEDICOS LTDA  

Thomaz Barroso de Oliveira Neto  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 07 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
BARROSO SER. MEDICOS LTDA  

Thomaz Barroso de Oliveira Neto  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA ADALBERGUE 
RAMOS DA SILVA LTDA 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa ADALBERGUE RAMOS DA 
SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.032.485/0001-24, situado na Rua Mato Grosso, nº 130 – Centro – Serra Do 

Ramalho - BA – CEP.: 47.630-000, neste ato representado pela senhor Adalbergue Ramos Da Silva, portadora do 
CPF nº 041.217.945-83 RG nº 1429937351 SSP/BA, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em 
atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de 
profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 
8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), a ser pago em 
01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, 

com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

168
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 08 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

Adalbergue Ramos Da Silva 
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 08 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

Adalbergue Ramos Da Silva 
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2024 

 
Dispensa de Licitação nº 006/2024 
 
Processo Administrativo nº 026/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE divulgação de 
listagens de informações pormenorizadas determinadas pela Nova Lei de 
licitações públicas – Lei 14.133/2021 no PORTAL NACIONAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS – PNCP, na internet, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
AS PARTES ABAIXO NOMINADAS.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 

Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 

1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 

Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 

LICENCIADO e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 

DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada na Av. 

Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia, CEP46.430.000, onde recebe 

correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni Donato Araújo, 

brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, simplesmente 

denominada de LICENCIANTE, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a 

seguir estipuladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, Processo de Dispensa de Licitação 

nº 006/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de licenciamento e suporte de software, com Plataforma de 

Integração Automática ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efetuar as publicações 

determinadas pela Lei Federal n°14.133/21, viando a tender as necessidades da Prefeitura municipal de Serra do 

Ramalho – BA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

§ 1º - Dos direitos e das obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Enviar as listagens de receitas e despesas utilizando o sistema de remessa de documentos eletrônica; 

II. Indicar representante junto a CONTRATADA para fiscalizar a execução do objeto deste instrumento; 

III. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato. 

 

§ 2º - Dos direitos e das obrigações da CONTRATADA: 

 

I. Faturar, receber e dar quitação do valor do objeto deste contrato; 

II. Realizar os serviços em conformidade com os princípios da Administração Pública e legislação pertinente; 

III. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente contrato será o de Empreitada por Preço Global. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 

desde que observadas as disposições do art. 105 da Lei 14.133/21. 
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§ ÚNICO – Quando do encerramento da vigência do presente contrato o CONTRATANTE pode optar pela 

prorrogação ou pelo encerramento definitivo, neste caso o CONTRATANTE deverá se responsabilizar pela 

transferência do acervo das listagens para outra infraestrutura de divulgação no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor expresso na Cláusula anterior será pago em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas, mensalmente e no valor 

unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo um valor global de 6.000,00 (seis mil reais), até o 10º dia do 

mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

 

§ 1º - Para o recebimento da remuneração pactuada, a CONTRATADA emitirá notas fiscais eletrônicas e o 

CONTRATANTE, providenciará a impressão, o empenho, a liquidação e o pagamento. 

 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer parcela, nela incidirão encargos financeiros moratórios nos 

limites admitidos pela legislação vigente e suspensão da prestação dos serviços se o inadimplemento for superior a 

30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MEIO DE PAGAMENTO 

 

O meio de pagamento deste instrumento é a Ordem Bancária através de crédito na conta – corrente da empresa, 

nos termos do que faculta o artigo 65 da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do orçamento do CONTRATANTE, 

aprovado para o exercício corrente e seguintes se houver prorrogação/aditamento. 

UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.006 Gestão de Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE 0100 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

Se sujeita a CONTRATADA às penalidades previstas na legislação específica vigente - Lei 14.133/21 - por infrações 

de qualquer das exigências previstas neste instrumento. 

 

§ ÚNICO - Aplicação de penalidades exigirá a abertura de processo administrativo pelo CONTRATANTE garantindo 

à CONTRATADA o direito a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, nas hipóteses previstas no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21, garantindo a CONTRATADA o direito de defesa quando a imputação for de 

inadimplência da sua parte e, por interesse das partes, não caberá nenhum tipo de indenização às mesmas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

As partes poderão prorrogar a vigência deste instrumento de contrato através de Termo Aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses, observadas as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, notadamente 

as disposições contidas no art. 124 da Lei 14.133/21, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

 

§ 1º - Qualquer alteração nas condições de prestação do serviço ou nos termos do presente contrato deve ser 

formalizada através de Aditivo Contratual a ser firmado entre as partes. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

173
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
§ 2º - Alterações em qualquer das condições de prestação do serviço por motivo de ordem técnica ou por solicitação 

por escrito do CONTRATANTE, poderão implicar em alterações dos valores a serem pagos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

 

Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, conforme estabelecido no parágrafo 

único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 

§ 1º - Não será considerada para fins de concessão de desconto a interrupção ou anormalidade do serviço que for 

causada por caso fortuito ou força maior e por realização de testes, ajustes e manutenção no software quando 

realizados em período padrão; 

 

§ 2º - Se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior prejudicar apenas parcialmente a execução das obrigações 

oriundas deste contrato por uma das partes, a parte afetada deverá cumprir as obrigações que não tiverem sido 

afetadas pela ocorrência do caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto do presente contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

A impossibilidade de prestação dos serviços causada por incorreção em informação fornecida pelo CONTRATANTE 

ou por omissão no provimento de informação essencial à prestação, não caracterizará descumprimento de 

obrigação contratual pela CONTRATADA, isentando-se de toda e qualquer responsabilidade, ao tempo que 

configurará o não cumprimento de obrigação por parte do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

O foro do presente contrato, para dirimir quaisquer controvérsias dele oriundas, é o do CONTRATANTE. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual forma e teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

  

Serra do Ramalho – BA, 12 de Março de 2024. 
 
 
 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 

__________________________ 
Testemunha  
RG: 
 

 
 
 

__________________________ 
Testemunha  
RG: 
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§ 2º - Alterações em qualquer das condições de prestação do serviço por motivo de ordem técnica ou por solicitação 

por escrito do CONTRATANTE, poderão implicar em alterações dos valores a serem pagos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

 

Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, conforme estabelecido no parágrafo 

único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 

§ 1º - Não será considerada para fins de concessão de desconto a interrupção ou anormalidade do serviço que for 

causada por caso fortuito ou força maior e por realização de testes, ajustes e manutenção no software quando 

realizados em período padrão; 

 

§ 2º - Se a ocorrência de caso fortuito ou de força maior prejudicar apenas parcialmente a execução das obrigações 

oriundas deste contrato por uma das partes, a parte afetada deverá cumprir as obrigações que não tiverem sido 

afetadas pela ocorrência do caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto do presente contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

A impossibilidade de prestação dos serviços causada por incorreção em informação fornecida pelo CONTRATANTE 

ou por omissão no provimento de informação essencial à prestação, não caracterizará descumprimento de 

obrigação contratual pela CONTRATADA, isentando-se de toda e qualquer responsabilidade, ao tempo que 

configurará o não cumprimento de obrigação por parte do CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

O foro do presente contrato, para dirimir quaisquer controvérsias dele oriundas, é o do CONTRATANTE. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual forma e teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

  

Serra do Ramalho – BA, 12 de Março de 2024. 
 
 
 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

CONTRATANTE 
 

______________________________ 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 

__________________________ 
Testemunha  
RG: 
 

 
 
 

__________________________ 
Testemunha  
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E 
A(o) Senhor(a) MARIANE ALVES ORNELAS. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra 
do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho 

- Bahia, representado por seu Gestor o Senhor, Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 
SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, residente e domiciliada na Rua Ceará nº S/N, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
Ba, aqui denominado CONTRATANTE, e a(o)  Pessoa Física MARIANE ALVES ORNELAS, inscrita no CPF sob 

nº 076.204.505-13,   e RG nº 24.557.936-21 SSP/BA, situado  na Rua Minas Gerais, nº 196, Centro, Serra do 
Ramalho - BA, doravante denominada apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao chamamento Público nº 
001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais especializados, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas normas do Edital de 
Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e acordado celebrar o 
presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível 
superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo 
determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando 
situação de excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Cirurgião Dentista na Unidade Básica de Saúde da Agrovila 02, no 

município de Serra do Ramalho –Ba. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

 – No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01  Cirurgião Dentista 40 horas semanais 3.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), sendo 
que será pago até 20% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, periculosidade e 
horas extras, a serem pagos em 10 (Dez) parcelas mensais estimada de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 
- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem 
acompanhando pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 
400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros 
a trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade e periculosidade para os 
profissionais que estiverem na condição de atividades consideradas insalubres e periculosidades. 
- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente 
justificativa. 
- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o 
cumprimento do objeto deste contrato. 
- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser 
emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho de acordo com as exigências contratuais. 
 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 
 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, 
material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 
– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com 

as ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, 
os respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 

 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de Saúde, 
Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais 
e o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-

estabelecido neste edital; 

5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 

saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 12(doze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do 
paciente, munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que 
atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 

contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 – À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

 – Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

 – Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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 – Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

 – Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

 – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

 - Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 
008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 – A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
 –Advertência; 
 – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
 – Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
 – Declaração deInidoneidade. 

 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

 – Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos a senhora Erica 
Marta Francisca de Souza, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de 
indenização pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos 
em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, 
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sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 
Serra do Ramalho–Ba, 13 de Março 2024. 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO  RAMALHO 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 

    
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

             PEDRO HILÁRIO DO PATROCÍNIO SILVA 

                  CONTRATANTE 
              

 
 

  
MARIANE ALVES ORNELAS  

CONTRATADA 
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RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA SINTESE CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 
AREA PÚBLICA LTDA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso III, f), da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o 

processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 019/2024 - Processo Administrativo n.º 027/2024. 
  
CONTRATADO (A): SINTESE CONSULTORIA E TREINAMENTO EM AREA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 08.146.777/0001-70, com sede na Rua Leonardo R. da Silva, nº 257 – Bairro Pitangueiras – Lauro de 
Freitas – Bahia – Cep: 42.701-420, representado neste ato pela senhora Celene Diniz Marques Rocha, portadora do 
RG nº 03368622455 CNH e CPF nº 288.349.335-91, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm 

justos e pactuados a Prestação de Serviços de Especializados de Assessoria e Consultoria em Treinamentos e 
aperfeiçoamento de pessoal, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Treinamento e Capacitação de Servidores 
Municipais, na Teoria e Prática para Implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos do município 
de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, nos dias 20, 21 e 22 de março de 2024, com carga horária de 24(vinte e 
quatro) horas, conforme proposta da Contratada e da seguinte forma: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Público Alvo: Atualizar e formar servidores para o exercício da atribuição dos agentes 

Públicos, Agentes de Contratação, Comissões de Licitação e de Pregoeiros a serem nomeados de acordo com a 
Nova Lei de Licitações, Ordenadores de Despesas, Secretários, diretores, Administradores, Controle Interno, Fiscais 
de Contratos, Auditores, Assessores Jurídicos e outros servidores que atuam direta e indiretamente na área de 
compras públicas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 1ª – Parte Teórica: Apresentar o ambiente de licitações e contratos administrativos, 

capacitando servidores públicos e demais interessados acerca da aplicabilidade da Nova Lei de Licitações e 
Contratos, com foco nas jurisprudências e nas tendências do novo Regime de Contratações Públicas, que substitui a 
Lei Federal nº 8.666 de 1993, a Lei do Pregão e vários dispositivos do regime Diferenciado de Contratações(RDC).  
Na programação deste curso com ênfase da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133 de 202, 
em vigor desde 01 de janeiro de 2024. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - 2ª – Parte Prática: 

- Instrução sobre o Decreto de Regulamentação da Lei Federal nº 14.133 de 2021; 
- Instrução sobre Portaria de nomeação do Agente e Comissão de Contratação; 
- Instrução sobre Formação da Equipe Multidisciplinar de Planejamento de Licitações, que será responsável pelos 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapas de Risco, Pesquisa de Preço e Termo de Referência (TR); 
- Instrução de preenchimento do Documento de Formalização da Demanda (DFD), com catálogo de compras 
CAT/MAT e CAT/SER; 
- Instrução sobre preenchimento do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
- Instrução sobre preenchimento doa Pesquisa de Preços (PP); 
- Instrução sobre preenchimento do Termo de Referência (TR); 
- Instrução dos Procedimentos das Contratações Diretas (PCD); 
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CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços serão executados no Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta da CONTRATANTE as despesas com espaço, coffe break, 

alimentação e hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
V. Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato; 
VI. Atender prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo a competente nota de 

prestação de serviços; 
VII. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de negligência, 

imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do Serviço; 
VIII. Executar os serviços nos prazos determinados; 
IX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
X. Disponibilizará pessoal na quantidade necessária à plena execução das atribuições previstas nesta 

proposta, assumindo todos os custos relativos à sua contratação; 
XI. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
XII. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
XIII. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração; 

II. Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes ao Serviço do presente 
Contrato; 

III. Efetuar pagamento em moeda corrente nacional após apresentação da Nota de Prestação de serviços; 
IV. Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato. 
V. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 

Secretaria de Municipal de Administração; 
VI. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
VII. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 

Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais), pelos serviços 

contratados, sendo pago conforme autorização, à títulos de antecipação e após a execução total do objeto com 
apresentação das respectivas Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal 
de Administração, inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte 
integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento, da seguinte 
forma: 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação na assinatura do contrato; 
- 50% (cinquenta porcento), após a execução total do objeto deste contrato. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

181
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE à títulos de antecipação e após a 
execução total do objeto com apresentação das respectivas Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal, com validade compatível com a data do 
pagamento (Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

UNIDADE 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.005 Gestão da Politica de Ações do Gabinete 

ATIVIDADE 2.006 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 
 
§ 1° - A cada pedido de revisão de preço deverá o CONTRATADO comprovar e justificar as alterações havidas na 

planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
§ 2° - No caso do CONTRATADO ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de maneira clara 

a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor da prestação de 
serviço com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 
§ 3° - A critério da Administração Municipal poderá ser exigido do CONTRATADO lista de preço expedida pelos 

fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
§ 4° - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto 
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa de escolha de 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 5° - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, devidamente 
apurado, e os propostos pela Contratada detentora do menor valor, será mantido durante toda a vigência do 
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contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência do 
contrato. 
§ 6° - A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação no 
Diário Oficial do Município. 
§ 7° - É vedado ao CONTRATADO interromper o Serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem como das demais 
cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
1.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas hipóteses 
previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
1.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
1.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
1.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
1.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou  
1.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
1.1.8 - A aplicação da sanção de que trata o subitem 1.1 deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
Cadastramento da Secretária de Administração do Município de Serra do Ramalho/Ba;  
1.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei de Licitações, aplicam-
se a este Contrato.  
 
2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.  
 
3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 
prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
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4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá ainda, 
garantida a prévia defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 14 de Março de 2024. 
 
 
 
 

                                         
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

 
 

____________________________________ 
SINTESE CONSULTORIA E TREINAMENTO  

EM AREA PÚBLICA LTDA 

Celene Diniz Marques Rocha 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA JULIVALDO 
SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa JULIVALDO SANTOS SILVA– 
SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ nº 53.996.384/0001-00, situado na Av Doutor Antonio Mourao Guimaraes, 

sala nº 234A – Centro – Brumado - BA – CEP.: 46.100-097, neste ato representado pelo senhor Julivaldo Santos Silva, 
portador do CPF nº 007.138.045-05 RG nº 08.159.528-05 SSP/BA, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), 
em atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços 
de profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal 
nº 8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem 
entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), a ser 
pago em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), após a execução do objeto do 

presente contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, 
de pleno direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as 
faltas injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

185
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

188
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 14 de Março de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS  

Julivaldo Santos Silva  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 
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MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS  

Julivaldo Santos Silva  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

189
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2024 

 
 
Dispensa de Licitação nº 007/2024 
 
 
Processo Administrativo nº 028/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA LUIZ RICARDO PEREIRA DE 
ALMEIDA BRAGA-ME.  

 
 

Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, 

CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF 

nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
LUIZ RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA BRAGA-ME, inscrito no CNPJ Nº 13.771.078/0001-51, com sua sede situada na 

Rua 19 de Abril, nº 31 – Centro – São Felix do Coribe - Bahia, Cep: 47.665-000, neste ato representado pelo senhor Luiz 
Ricardo Pereira de Almeida Braga, portador do CPF nº 320.945.108-50 e Carteira de Identidade RG nº 477740595 SSP/SP, 
resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de Licitação 
nº 007/2024. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

Constitui Objeto deste contrato, a Prestação de Serviços técnicos na realização de Processo Avaliativo de Projetos 
Culturais inscritos na Diretoria de Cultura, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer e 
Turismo de Serra do Ramalho – Bahia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 

recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar outros 

serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não aqueles 
estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, observando 
sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 

CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 

14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas e 

equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, 

conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
São Obrigações da Contratada: 

a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação 
da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições das 
Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 

c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou materiais; 
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e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, impostos, 

taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 

fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a 

terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 

serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto desta licitação serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão executados na sede da CONTRATADA, através de fornecimento dos 

serviços ou do atendimento pessoal em horário comercial.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, social, tributária e trabalhista. 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas. 
PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste 

contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo pago após a execução do objeto 

do presente contrato, conforme autorização, que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
PARAGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao serviço. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRA - Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio 

de insumos, material e outras despesas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 

O Prazo para a prestação dos serviços é de até 31.12.2024, contados a partir da data de assinatura do presente contrato e 
da emissão da respectiva nota de empenho pela CONTRATANTE. O presente contrato pode ser prorrogado desde que 
sejam observadas as disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO: 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  

Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços prestados 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da Secretaria 
Municipal de Administração; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que constituem 
o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 

Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos de acordo com o disposto no Art. 140 da Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI da Lei 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data da entrega 
total do seu objeto, se ocorrer primeiro. O presente contrato pode ser prorrogado desde que sejam observadas as 
disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA 

Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções previstas 
no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o 
caso. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a 
respectiva notificação. 
Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do pagamento efetuado 
pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 94, 
inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO: 

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de sua 
vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
as prevista em lei e regulamento, conforme o Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho–BA, 19 de Março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
LUIZ RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA BRAGA-ME 

Luiz Ricardo Pereira de Almeida Braga  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
Serra do Ramalho–BA, 19 de Março de 2024. 

 
 
 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
LUIZ RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA BRAGA-ME 

Luiz Ricardo Pereira de Almeida Braga  

CONTRATADO 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BA E A EMPRESA GILDÁSIO 
JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 

com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 020/2024 - Processo Administrativo n.º 029/2024. 
  
CONTRATADO (A): GILDÁSIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

17.942.694/0001-89, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 16 – Edif. 2 Andar Conj. 302/304, 
Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, Cep. 47.600-000, representado pelo senhor Gildásio Rodrigues da Silva Junior, 
brasileiro, cassado, advogado, inscrito no RG nº 16.154 OAB/BA e CPF nº 600.845.615-72, residente e domiciliado 
na cidade de Bom Jesus da Lapa - Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e 
pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Contratação de Escritório de Advocacia com experiência para prestar serviços especializados de Consultoria e 

Assessoria Técnica na Implantação e Execução do Programa de Regularização Fundiária Urbana no modo 

específico no município de Serra do Ramalho – Ba.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 020/2024 e a Proposta da CONTRATADA, conforme as seguintes atividades a serem 

realizadas: 

 

- Efetuar o levantamento no município sobre a existência de legislação municipal ou qualquer outra norma legal que 

venha regulamentar a regularização urbana no município de Serra do Ramalho, de acordo com a legislação federal 

13.465/17, em caso de não existência a elaboração e acompanhamento de todo o suporte legal; 

 

- Fazer o levantamento no município dos bairros que necessitem da implantação do REURB, em parceria com os 

órgãos do município; 

 

- Elaborar e confeccionar as peças e documentos necessários a regulamentação, tais como Legislação Municipal, 

decretos, portarias, títulos, certificados e etc; afim de implementar no âmbito do município de uma legislação 

municipal que atenta a demanda do serviço público de regularização fundiária do espaço urbano no município; 

 

- Efetuar o treinamento do pessoal do município, servidores para a efetivação do programa, com a acessória sobre 

as áreas do município que devem receber o programa e ainda a capacitação para a elaboração dos documentos 

necessários à regularização dos imóveis, como abertura de processos administrativos, emissão de certidão de 

regularização, títulos de domínio, despachos e demais documentos necessários; 

 

- Assessoria e acompanhamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis sobre o procedimento e processamento 

do registro dos títulos e certificados de regularização do REURB, emitidos pelo município até o seu registro final e a 

devida emissão da Certidão de Regularização Fundiária em nome dos beneficiários; 

 

- Acompanhamento de todo o processo de Regularização Urbana, no modo REURB-E, em todo o município. 
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CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
Os serviços quando executados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Serra do 
Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 

os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 

hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), sendo pago mensalmente 
a importância de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) pelos serviços prestados, após a emissão da Nota 

Fiscal, sendo a primeira parcela a ser paga em 30.03.2024, e as demais sempre no dia 10 do mês subsequente. 
inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de 
qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, 
entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 

correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 

custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA.  

a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
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e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do pagamento 
(Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 

 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

UNIDADE 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.005 Gestão da Politica de Ações do Gabinete 

ATIVIDADE 2.006 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

ELEMENTO 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  

 
A vigência do presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2024, podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

 
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração.. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 

 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 

 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

 
Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 21 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
  

GILDÁSIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Gildásio Rodrigues da Silva Junior  
CONTRATADA  

 

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

 
Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 21 de Março de 2024. 

  
 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
  

GILDÁSIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Gildásio Rodrigues da Silva Junior  
CONTRATADA  

 

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) ÉRICO DOS 
SANTOS ROCHA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado o Sr. ÉRICO DOS SANTOS ROCHA, inscrita 

no CPF nº 081.323.235-05 e RG nº 65.621.023-0 SSP/BA, situado na Rua Sergipe, nº 126 – Centro – Serra do 
Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional 
Especializado para a prestação de serviços de Biomédico para o Hospital/Laboratório Municipal, no 

município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Biomédico 40 horas semanais  R$ 2.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta 
reais), sendo que será pago até 30% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, 
periculosidade e horas extras, a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais estimada de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
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trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
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serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

201
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 01 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ÉRICO DOS SANTOS ROCHA  

Érico Dos Santos Rocha  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Nº. 061/2024 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - 

Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, 
portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, doravante denominada apenas CONTRATANTE. 

 
CONTRATADO (A): PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, RG. 935217401 SSP-BA e CPF. 

000.522.385-71, residente e domiciliado no Povoado Conquista – nº 361 – Barreiras, doravante reconhecida apenas 
como CONTRATADA, têm justos e contratados, embasado na disposição da Lei do inquilinato nº 8.245/91-DOU de 
21/10/91 e suas alterações, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante o que 
se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO: 

  
Este Contrato será regido pelas normas de direito público, notadamente às da Lei 14.133/21, suplementadas pelas 
de direito privado, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso V, da Lei Federal e suas 
alterações, para casos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme processo de Inexigibilidade nº 021/2024, 
de 01.04.2024 e Processo Administrativo nº 034/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 
 

Constitui objeto deste contrato, a Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Dr. Roberto Prata – São Pedro – nº 25 – 
Barreiras – BA – CEP: 47810-872, para funcionamento da casa de apoio e Hospedagem dos pacientes que são 
encaminhados das unidades de saúde de Serra do Ramalho para tratamento na cidade de Barreiras - BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo pago mensalmente a 

importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  
O pagamento do valor do aluguel será efetuado até 10 (dez) dias após o vencimento. 
A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 
 

O Prazo da locação do Imóvel é de: 01 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de 
assinatura do presente contrato e da emissão da respectiva nota de empenho pelo CONTRATANTE. O presente 
contrato pode ser prorrogado desde que sejam observadas as disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO 

As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

UNIDADE 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

ELEMENTO 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

FONTE 0100 Recursos Ordinários 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso haja prorrogação deste Contrato, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação 

orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 
 

Obriga-se o Locatário, o pagamento mensal do aluguel e o pagamento referente ao consumo de energia e água. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS 
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 1 

O Locatário declara ter procedido a vistoria do Imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 
 
- Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva, as despesas necessárias para este fim. 
 
- Fazer instalação, adaptação, obra e benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa letreiro e cartazes com 

permissão prévia do LOCADOR. 
 
- Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação. 
- Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no 
pagamento ou satisfação no comprimento de determinações por aqueles poderes; 
 
- Facultar ao LOCADOR ou ao se representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que para tanto 
solicitado. 
 
- Na entrega do imóvel, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o imóvel necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, 
até a entrega das chaves. 
- Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO CONTRATUAL  

Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes públicos, ficará o presente contrato bem como o 
LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrente. 
Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. O novo 
aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo Governo Federal, vigente na ocasião. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 

 As partes contratantes elegem o fora da Comarca de Bom Jesus da Lapa, para dirimir qualquer dúvida ou litígio 
oriundo do presente contrato. 
 
 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 01 de Abril de 2024. 

 
 

 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Contratante 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
Contratante 

 
 

_____________________________ 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA 

Contratado 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 062/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) LETÍCIA ALVES 
SALES. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa LETÍCIA ALVES SALES, inscrita 

no CPF nº 083.062.195-46 e RG nº 21.527.197-19 SSP/BA, situado na Rua Bela Vista, nº 27 – Centro – Serra do 
Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Tecnólogo em Radiologia para Hospital Municipal, no município de Serra 

do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Tecnólogo em Radiologia – 24 horas semanais  R$ 1.750,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 23.625,00 (vinte e três mil seiscentos e vinte e 
cinco reais), sendo que será pago até 50% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, 
periculosidade e horas extras, a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais estimada de R$ 2.625,00 (dois mil 
seiscentos e vinte e cinco reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva 
NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
LETÍCIA ALVES SALES  

Letícia Alves Sales  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) POLIANA ALVES 
TEIXEIRA 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa POLIANA ALVES TEIXEIRA, 

inscrita no CPF nº 082.367.565-30 e RG nº 4386443 SSP/BA, situado na Av Central Norte, nº 1111 – Centro – Serra 
do Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional 
Especializado para a prestação de serviços de Fisioterapêuta para o Hospital Municipal, no município 

de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Fisioterapêuta 30 horas semanais  R$ 2.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta 
reais), sendo que será pago até 30% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, 
periculosidade e horas extras, a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais estimada de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
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trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
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serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
POLIANA ALVES TEIXEIRA  

Poliana Alves Teixeira  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Abril de 2024. 
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CONTRATANTE 
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CONTRATANTE 
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CONTRATADA 
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RG: 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA DANYELLE 
LACERDA SANTOS 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa DANYELLE LACERDA SANTOS, 

inscrita no CNPJ nº 54.180.204/0001-80, situado na Rua Cornelio Lafluente, nº 337 – Malvao – Santa Maria da Vitoria 
- BA – CEP.: 47.640-000, neste ato representado pela senhora Danyelle Lacerda Santos, portadora do CPF nº 
068.662.535-86 RG nº 20.320.093-40 SSP/BA, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento 
ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), a ser pago 
em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), após a execução do objeto do presente 

contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Nove) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
DANYELLE LACERDA SANTOS  

Danyelle Lacerda Santos  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
DANYELLE LACERDA SANTOS  

Danyelle Lacerda Santos  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) ROSINEIDE 
NEVES DE SOUZA ALMEIDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Senhora ROSINEIDE NEVES DE SOUZA 
ALMEIDA, inscrita no CPF nº 082.395.795-07 e RG nº 22.888.286-92 SSP/BA, situado na Rua G, nº 99 – Centro 

Agrovila 02 – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em 
atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de 
profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 
8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Tecnólogo em Radiologia para Hospital Municipal, no município de Serra 

do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Tecnólogo em Radiologia – 24 horas semanais  R$ 1.750,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 23.625,00 (vinte e três mil seiscentos e vinte e 
cinco reais), sendo que será pago até 50% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, 
periculosidade e horas extras, a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais estimada de R$ 2.625,00 (dois mil 
seiscentos e vinte e cinco reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva 
NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 04 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA  

Rosineide Neves De Souza Almeida  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 04 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA  

Rosineide Neves De Souza Almeida  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) MÍRIAM XAVIER 
DA PAIXÃO SANTOS 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Senhora MÍRIAM XAVIER DA PAIXÃO 
SANTOS, inscrita no CPF nº 058.608.755-92 e RG nº 16.100.675-25 SSP/BA, situado na Rua Tiradentes, s/n – Centro 

– Serra do Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 

- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado 
para a prestação de serviços de Psicóloga no CAPS, no município de Serra do Ramalho–Ba.  

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Psicólogo – 40 horas semanais   R$ 2.500,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta 
reais), sendo que será pago até 30% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de insalubridade, 
periculosidade e horas extras, a serem pagos em 09 (nove) parcelas mensais estimada de R$ 3.250,00 (Tres mil e 
duzentos e cinquenta reais), após a execução do objeto do presente contrato, com apresentação da respectiva NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
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trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria 

sede ao paciente autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 
munido a autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e 
condições estabelecidas nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos 
que atendam as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao 
estabelecimento (clínica ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas 
acompanhado da respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a 
prestação dos serviços oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE  sempre que solicitados 
quaisquer informações e/ou esclarecimento  sobre  os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, 
próprios e de seus funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os 
salários às suas exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os 
serviços contratados em qualqueresfera; 

j) ÉdaCONTRATADAaresponsabilidadepelosdanosquepossamafetaràCONTRATANTE ou a terceiros, 
durante a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 10 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
MÍRIAM XAVIER DA PAIXÃO SANTOS  

Míriam Xavier Da Paixão Santos  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2024. 

 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A(o) Senhor(a) GEOVANE 
SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa GEOVANE SERVIÇOS 
PSIQUIÁTRICOS ll LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.377.820/0001-26, situado no Logradouro Pc. Osvaldo Cruz, nº 46 

– Bairro Centro - Guanambí – Bahia, neste ato representado pelo Senhor Geovane Carvalho Rocha, RG nº 17650 
COREM/PB e CPF nº 686.012.715-53, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de 
Serra do Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social 
objetivando o credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de 
Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de 
profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, 
mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, atividades 
e ações da área de saúde, considerando situação de excepcional interesse público a ser atendida no 
município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional 
Especializado para a prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do 
Ramalho–Ba.  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Atendimento médico em ambulatório com realização de consultas e 
procedimentos nas especialidades: Psiquiatria (Por turnos de 8hs 
semanais)  

R$ 3.000,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), a ser pago em 09 (nove) 
parcelas mensais de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), após a execução do objeto do presente contrato, com 

apresentação da respectiva NF. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
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 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 09 (Meses) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através 
de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 
8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria sede ao paciente 

autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, munido a 
autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e condições estabelecidas 
nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que atendam 
as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao estabelecimento (clínica 
ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas acompanhado da 
respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a prestação dos serviços 
oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre os serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os salários às suas 
exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços 
contratados em qualqueresfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante 
a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, vedada a subcontratação 
parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

–  Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 
direitos docontratado; 
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– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 11 de Abril de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA  

Geovane Carvalho Rocha  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

 
Processo Administrativo nº 033/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa REGINALDO S. MACHADO 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.968.674/0001-63, estabelecida à Rua A 

Lote Felicidade – Jequiezinho – Jequié - Bahia, através de seu representante legal o senhor Reginaldo Santos 
Machado, portador de cédula de identidade no 443467781 SSP/BA e CPF no 691.574.485-15, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para a Prestação de 

Serviços de Fornecimento de Estruturas/Equipamentos e Apresentação de Artística/Bandas para Realização de 
Festividades Culturais e Tradicionais do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 006/2024, pelo Prefeito Municipal em 11.04.2024, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 033/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de 

Estruturas/Equipamentos e Apresentação de Artística/Bandas para Realização de Festividades Culturais e 
Tradicionais do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 006/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 006/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 006/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
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VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 2.174.880,00 (dois milhões cento e setenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais), 
sendo que poderá ser pago à títulos de antecipação, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota 
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Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 006/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 
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Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 006/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 17 de Abril de 2024. 
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complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 17 de Abril de 2024. 

 

 

 

                                        
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 

 

  
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

Reginaldo Santos Machado 
CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 

 
Processo Administrativo nº 033/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa WILLIANS DOS SANTOS 
NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.058.015/0001-88, estabelecida 

à Rua C, nº 123 – Agrovila 02 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Willians dos Santos Nascimento, portador de cédula de identidade no 1463863535 SSP/BA e CPF no 046.321.825-67, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas 

para a Prestação de Serviços de Fornecimento de Estruturas/Equipamentos e Apresentação de Artística/Bandas para 
Realização de Festividades Culturais e Tradicionais do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 006/2024, pelo Prefeito Municipal em 11.04.2024, 
com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 033/2024, e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de 

Estruturas/Equipamentos e Apresentação de Artística/Bandas para Realização de Festividades Culturais e 
Tradicionais do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 006/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 006/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 006/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
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VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), sendo que poderá ser pago à títulos de 
antecipação, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
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devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, fixada de acordo com o Edital 
de licitação Pregão Eletrônico n.º 006/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 
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Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 006/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 17 de Abril de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CENTRAL VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.538.086/0001-60 estabelecida à Rua São Paulo – nº 994, Centro, Serra do 
Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através da sua Sócio-Gerente a senhora Izamara Santos Sateles de Sá, portadora 
de cédula de identidade no 1583834354 SSP BA e CPF no 033.763.765-22, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de 

Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 008/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.04.2024; com fundamento nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 036/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 

Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 008/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 008/2024. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 2.365.800,00 (Dois milhões trezentos e sessenta e cinco mil oitocentos reais), 

fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
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A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
CENTRAL VAREJISTA LTDA 
Izamara Santos Sateles de Sá 

CONTRATADO  

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
CENTRAL VAREJISTA LTDA 
Izamara Santos Sateles de Sá 

CONTRATADO  

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.047.891/0001-56, estabelecida à Rua Alagoas, Bairro 
Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-00, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis 
Souza, portador de cédula de identidade no 17371768 SSP/MG e CPF no 108.271.076-84, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para o Fornecimento de 

Materiais de Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 008/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.04.2024; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 036/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 

Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 008/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
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nº 008/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

252
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 3.428.100,00 (Tres milhoes quatrocentos e vinte e oito mil e cem reais), fixada de 

acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
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Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 

nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza  
CONTRATADO  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JOAO BOSCO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 17.825.348/0001-10 estabelecida à Rua do Mercado – 621 – Centro – Serra do Ramalho – BA 
– CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor JOAO BOSCO DE SOUZA, portador de cédula de 
identidade no 1904599 SSP/DF e CPF no 228.931.055-72, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de Construção 

para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 008/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.04.2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2024, Processo Administrativo nº 036/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 

Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 008/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 008/2024. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 2.350.900,00 (Dois milhoes trezentos e cinquenta mil e novecentos reais), fixada 

de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
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A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
JOAO BOSCO DE SOUZA 

Joao Bosco de Souza 

CONTRATADO  

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
JOAO BOSCO DE SOUZA 

Joao Bosco de Souza 

CONTRATADO  

 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 
SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – 
Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o 
Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, 
com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF 
nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, 
representado por seu Gestor o Senhor José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 
1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a empresa CASA DA MADEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 10.418.988/0001-67 estabelecida à Rua Flordenice Alves da Silva, 184 – 
Bairro: Parque Verde –  CEP: 47.600-000 – Bom Jesus da Lapa - BA, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Jadson Miranda Rios, portador de cédula de identidade no 894077929 SSP/BA 
e CPF no 838.680.545-53, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 
firmam o presente a: Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de Construção 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 008/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.04.2024; com 
fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 
036/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento 
de Materiais de Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, 
bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 008/2024, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 
especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2024, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
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corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes 
das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que 
a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência 
Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja 
por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando 
estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como 
única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer 
responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada 
e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
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documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento 
dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo atestado de cumprimento das obrigações 
assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro 
profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, 
conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras 
e Serviços de Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme portaria nº 006/2023.. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos 
incisos I e II do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, 
a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste 
contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ 837.920,00 (Oitocentos e trinta e sete 
mil novecentos e vinte reais), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 
008/2024. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as 
exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar 
cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os 
tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no 
mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número 
da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista 
nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) 
ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da efetiva 
liquidação. 
 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 
Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e 
Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 
Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a 
Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 
Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. 
Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 
Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência 
Social 

Atividade 2.056 
Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 
Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de 
Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 
Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. 
Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o 
cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-
se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
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CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o 
valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
n.º 14.133/21, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, 
e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 
14.133/21, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso 
II desta CLÁUSULA e nos incisos V e VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital 
Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
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Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras 
e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 
escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
CASA DA MADEIRA LTDA 

Jadson Miranda Rios  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras 
e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 
escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
CASA DA MADEIRA LTDA 

Jadson Miranda Rios  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, portador de cédula 
de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de Construção 

para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 008/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.04.2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2024, Processo Administrativo nº 036/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 

Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas 
pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 008/2024, e Proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 008/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 008/2024. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 122.400,00 (Cento e vinte dois mil quatrocentos reais), fixada de acordo com o 

Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
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Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 
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Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 008/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO  
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.380.515/0001-89, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 9969 – Centro – Serra do 
Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Natan da Silva Dias, portador de cédula de identidade no 
1659202701 SSP/BA e CPF no 083.704.085-08, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 

firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de Generos Alimenticios 
pereciveis, Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 004/2024, pelo Prefeito Municipal em 12.04.2024; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 031/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Generos 

Alimenticios pereciveis, Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 004/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 004/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 004/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
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executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 286.000,00 (Duzentos e oitenta e seis mil reais), fixada de acordo com o Edital de 
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licitação Pregão Eletrônico n.º 004/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 
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Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 004/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
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Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
NATAN DA SILVA DIAS 

Natan da Silva Dias  

CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 031/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.725.594/0001-91, estabelecida à Avenida Sul, nº 14 – Centro – Serra do Ramalho/Ba, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ana Zoraide Souza Ramos, portador de cédula de identidade no 
0963136097 SSP/BA e CPF no 016.909.775-74, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 

firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de Generos Alimenticios 
pereciveis, Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 004/2024, pelo Prefeito Municipal em 12.04.2024; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 031/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Generos 

Alimenticios pereciveis, Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 004/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 004/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 004/2024. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 239.931,00 (Duzentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e um reais), fixada de 

acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 004/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

286
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 

nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 004/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
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acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS 

Ana Zoraide Souza Ramos  
CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 24 de Abril de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS 

Ana Zoraide Souza Ramos  
CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 07.347.499/0001-57, estabelecida à Rua Nova Lima, nº 13 – Lote 02 – Centro – Sitio do Mato - 
Bahia, através de seu representante legal o senhor João Alberto dos Santos, portador de cédula de identidade no 
321003969 SSP/BA e CPF no 273.795.155-00, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 

firmam o presente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reforma, Adequação e Ampliação de 
Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 007/2024, pelo Prefeito Municipal em 25.04.2024, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/21, Processo Administrativo nº 035/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Reforma, 

Adequação e Ampliação de Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
007/2024, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 007/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 007/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 603.000,00 (Seiscentos e três mil reais), fixada de acordo com o Edital de licitação 

Pregão Eletrônico n.º 007/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAEST. E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 002/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
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Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 25 de Abril de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32, estabelecida à Avenida Central Norte, nº 5587 – Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Maurício Mota Lins, portador de cédula de identidade 
no 04728195973 CNH/BA e CPF no 028.747.355-40, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reforma, Adequação 

e Ampliação de Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.º 007/2024, pelo Prefeito Municipal em 25.04.2024, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/21, Processo Administrativo nº 035/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Reforma, 

Adequação e Ampliação de Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 
007/2024, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 007/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
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e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 007/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 527.000,00 (Quinhentos e vinte e sete mil reais), fixada de acordo com o Edital de 

licitação Pregão Eletrônico n.º 007/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAEST. E SERV. PÚBLICOS 
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Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 

nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 002/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 25 de Abril de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Maurício Mota Lins 
CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2024 

 
Dispensa de Licitação nº 008/2024 

Processo Administrativo nº 039/2024 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO 
SOUSA-ME.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, nº 28B, Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa, 
portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, resolvem celebrar este contrato 
de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 008/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de empresa para fornecimento de material para confecção de peças 
de decoração e ornamentação, para serem utilizadas no Parque de Vaquejada para Comemoração dos Festejos 
Juninos da XXXIII Vaquejada de Serra do Ramalho – Bahia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das 
máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e 
exclusivo responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

299
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre 
os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 45.502,50 
(Quarenta e cinco mil quinhentos e dois reais e cinquenta centavos), que será paga após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem 
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da planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o 
contratante e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações 
necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e 
aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na 
proposta de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e 
sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes 
da planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do 
seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a 
recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
                                              CONTRATANTE 
 
 

 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME  

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  
CONTRATADA 

 

 
Testemunha 
 RG: 

 
  
Testemunha 
 RG: 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
                                              CONTRATANTE 
 
 

 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME  

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  
CONTRATADA 

 

 
Testemunha 
 RG: 

 
  
Testemunha 
 RG: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 080/2024 
 

Dispensa de Licitação nº 009/2024 
Processo Administrativo nº 040/2024 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA 
DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA JOÃO CRISOSTOMO 
DE SOUZA GALVÃO.  
 

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa JOÃO CRISOSTOMO DE SOUZA GALVÃO, inscrita no CNPJ sob nº 
40.589.038/0001-66, com sua sede situada na Avenida Manoel Novais, nº 1279 – Centro – Paratinga –  Bahia, CEP: 
47.500-000, neste ato representado pelo senhor João Crisostomo de Souza Galvão, portador do CPF nº 
315.534.195-53 e RG nº 266044309 SSP/BA, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante 
as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 009/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a contratação de empresas para fornecimento de tambores para serem utilizados 
nos serviços essenciais das vias públicas do Município de Serra do Ramalho – Ba. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das 
máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
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b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e 
exclusivo responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre 
os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente 
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atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem 
da planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o 
contratante e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações 
necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e 
aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na 
proposta de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e 
sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes 
da planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do 
seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a 
recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
JOÃO CRISOSTOMO DE SOUZA GALVÃO 

João Crisostomo de Souza Galvão 

CONTRATADO 
 

 

 
Testemunha  
RG: 

 
  
Testemunha 
RG: 
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CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
JOÃO CRISOSTOMO DE SOUZA GALVÃO 

João Crisostomo de Souza Galvão 

CONTRATADO 
 

 

 
Testemunha  
RG: 

 
  
Testemunha 
RG: 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 081/2024 

 
Dispensa de Licitação nº 010/2024 

 
Processo Administrativo nº 041/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA CRS 
INSTALACOES E ADMINISTRAÇÕES DE OBRAS LTDA - 
ME.  

 
 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa CRS INSTALACOES E ADMINISTRAÇÕES DE OBRAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 33.175.139-0001-25, com sua sede situada na Rua Lucaia N° 244, Complemento Loja 
Terreo Cep 41.940-660, Distrito Vermelho, Salvador UF BA, o, neste ato representado pelo senhora Crislane Regina 
de Souza, portador do CPF nº 388.491.028.01 e RG nº 48036772 – SSP/SP, resolvem celebrar este contrato de 
prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 010/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de empresa para prestação de serviços de execução e adequação de 
projeto de prevenção e segurança contra incêndio para obtenção de ACP (atestado de conformidade do projeto de 
Prevenção e Segurança Contra Incêndio) para o município de Serra do Ramalho – Ba. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das 
máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
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b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e 
exclusivo responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre 
os serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 8.800,00 (Oito Mil e 
Oitocentos Reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

308
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 
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devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem 
da planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o 
contratante e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações 
necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e 
aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na 
proposta de preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e 
sanções previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes 
da planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do 
seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a 
recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
                                                CONTRATANTE 
 
 
 

 
CRS INSTALACOES E ADMINISTRACOES 

DE OBRAS LTDA - ME  
Crislane Regina de Souza  

CONTRATADA 
 

 

 
Testemunha RG: 

 
  
Testemunha RG: 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução 
deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 03 de Maio de 2024. 
 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 082/2024. 
 

CREDENCIAMENTO nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA PRATES NAVARRO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa PRATES NAVARRO SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.734.357/0001-43, situado na Rua Gercino Coelho, nº 157 – Centro – Riacho 
de Satana - BA – CEP: 46.470-000, neste ato representado pela senhor Luan Felipe Prates Navarro, portadora do 
CPF nº 050.672.565-08 RG nº 2001950349 SSP/BA, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em 
atendimento ao chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de 
profissionais especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 
8.883/94, pelas normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre 
si justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), a ser pago 
em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
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dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 08 (Oito) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria sede ao paciente 
autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, munido a 
autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e condições estabelecidas 
nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que atendam 
as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao estabelecimento (clínica 
ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas acompanhado da 
respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a prestação dos serviços 
oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre os 
serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os salários às suas 
exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços 
contratados em qualqueresfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante 
a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, vedada a subcontratação 
parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 02 de Maio de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
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CONTRATADA 
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Serra do Ramalho–Ba, 02 de Maio de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Luan Felipe Prates Navarro  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Nº. 083/2024 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE. 
 
CONTRATADO (A): JESSICA MUNIZ NEVES, brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG nº 16590831-92 
SSP/BA e CPF nº 859.318.405-75, residente e domiciliado na Rua Sento Sé, nº 01 – Loteamento Cidade Nova – 
Serra do Ramalho - Bahia, doravante reconhecida apenas como CONTRATADA, têm justos e contratados, 
embasado na disposição da Lei do inquilinato nº 8.245/91-DOU de 21/10/91 e suas alterações, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO: 
  
Este Contrato será regido pelas normas de direito público, notadamente às da Lei 14.133/21, suplementadas pelas 
de direito privado, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso V, da Lei Federal e suas 
alterações, para casos de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme processo de Inexigibilidade nº 022/2024, 
de 03.05.2024 e Processo Administrativo nº 047/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 
 
Constitui objeto deste contrato, a Locação de 01 (um) imóvel situado à Praça da Amizade, s/nº Caixa, nº 19 – Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia, para Funcionamento da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do 
município de Serra do Ramalho - Bahia. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A Contratante pagará ao Contratado o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), sendo pago 
mensalmente a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo que poderá ser pago um valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), à títulos de antecipação para garantia de depósito caução..  
O pagamento do valor do aluguel será efetuado até 10 (dez) dias após o vencimento. 
A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores correspondentes a 
quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO: 
 
O Prazo da locação do Imóvel é de: 03 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data de 
assinatura do presente contrato e da emissão da respectiva nota de empenho pelo CONTRATANTE. O presente 
contrato pode ser prorrogado desde que sejam observadas as disposições do artigo 105 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 

Unidade 05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso haja prorrogação deste Contrato, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação 
orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 
 
Obriga-se o Locatário, o pagamento mensal do aluguel e o pagamento referente ao consumo de energia e água. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
O Locatário declara ter procedido a vistoria do Imóvel locado recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a: 
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- Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, 
quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva, as despesas necessárias para este fim. 
 
- Fazer instalação, adaptação, obra e benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa letreiro e cartazes com 
permissão prévia do LOCADOR. 
 
- Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
destinação da locação. 
 
- Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues 
no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no 
pagamento ou satisfação no comprimento de determinações por aqueles poderes; 
 
- Facultar ao LOCADOR ou ao se representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que para tanto 
solicitado. 
 
- Na entrega do imóvel, verificando-se infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas que se compõe este 
contrato, e que o imóvel necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, 
até a entrega das chaves. 
 
- Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR mandará fazer uma vistoria no 
imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATÁRIO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO CONTRATUAL  
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes públicos, ficará o presente contrato bem como o 
LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrente. 
 
Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no imóvel. O novo 
aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo Governo Federal, vigente na ocasião. 
 
CLAUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
 
Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º e Art. 
94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 03 de Maio de 2024. 

 
 

 
 

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
Contratante 

  
 

 
 

_____________________________ 
JESSICA MUNIZ NEVES 

Contratado 
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RG: 
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______________________________ 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO 
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Contratante 

  
 

 
 

_____________________________ 
JESSICA MUNIZ NEVES 

Contratado 

 
 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2024 
 

 
Dispensa de Licitação nº 011/2024 

 
Processo Administrativo nº 046/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA PAE 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.  
 

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.146.871/0001-80, com sua sede situada na Rua Saguairu, nº 274 – Bairro Casa Verde – São Paulo - SP, 
CEP: 02.514-000, neste ato representado pelo senhor Cristian Muniz dos Santos, portador do CPF nº 119.024.618-00 
e RG nº 21252915 SSP/SP, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a 
seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 011/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a contratação de empresas para o fornecimento de materiais educativos inclusoteca, 
para atender todas as demandas da Secretaria de Educação do Município de Serra do Ramalho – Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 
011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
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b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária 
e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2024. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutençção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educação Escolar  

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  
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Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 50.700,00 (Cinquenta 
mil e setecentos reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 
planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 
à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 
planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
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10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 08 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Cristian Muniz dos Santos 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 08 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2024 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 74, inciso II, da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com o 
processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 023/2024 - Processo Administrativo n.º 048/2024. 
  
CONTRATADO (A): JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
32.742.578/0001-00, com sede na Rua Cornelio Lafuente, nº 6614 – Centro – Santa Maria da Vitória – BA - CEP 
47.640-000, representado pelo senhor Jordan Kennydy Pereira Rodrigues, portador do RG nº 1428310509 SSP/BA 
e CPF nº 069.805.935-28, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e pactuados A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Apresentação Artística de Show Musical da 
Banda Swit de Patrão em Praça Pública para comemoração dos Festejos de Aniversário das Localidades das 
Agrovilas 03 e 01, no município de Serra do Ramalho – Bahia, nos respectivos dias 11 e 18 de maio de 2024, 
conforme proposta da Contratada. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços serão executados no nas Praças Públicas das Localidades das Agrovilas 03 e 01, no Município de Serra 
do Ramalho - Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A) 
 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelos serviços contratados, pago para a 
execução do objeto do presente contrato, sendo pago em até 48 (quarenta e oito) horas à títulos de antecipação 
antes da apresentação da Banda, conforme autorização, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, da seguinte 
forma: 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 10.05.2024, antes da apresentação; 
- 50% (cinquenta porcento), à títulos de antecipação no dia 17.05.2024, antes da apresentação. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
 
A vigência do presente Contrato será de até 31.12.2024, podendo ser prorrogado pelo Município ou a pedido da 
contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
 
Os preços dos serviços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo proceder ao acompanhamento e execução dos 
serviços que constituem o objeto deste contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Caberá a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas nos Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 10 de Maio de 2024. 

 
 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME 

Jordan Kennydy Pereira Rodrigues 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho – Ba, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 10 de Maio de 2024. 

 
 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
JORDAN KENNYDY PEREIRA RODRIGUES-ME 

Jordan Kennydy Pereira Rodrigues 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2024. 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA AMANDA LEAO 
MENDONCA. 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 
por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Empresa AMANDA LEAO MENDONCA, 
inscrita no CNPJ nº 37.014.905/0001-20, situado na Rua Joao Das Botas, nº 127 – Sao Joao – Bom Jesus Da Lapa - 
BA – CEP: 47.600-000, neste ato representado pela senhora Amanda Leao Mendonca, portadora do CPF nº 
058.670.345-42 RG nº 6354058 SSP/GO, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços Médicos em Unidades de Saúde no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 

propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 
Plantão presencial em Clinica Geral de 12 horas de Segunda a Sexta, Sábado, Domingo 
e Feriado 1.199,00 

2 Atendimento (matutino ou vespertino) em enfermarias: Pediatria, Clínica médica 350,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais), a ser pago 
em 01 (uma) parcela estimada mensal de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), após a execução do objeto do presente 
contrato, com apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno 
direito, os valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas 
injustificadas ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 
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- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

- Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da 
execução do objeto deste contrato. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 
ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

– O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a realização 
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dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
– Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
 
– A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos serviços, 
entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

– A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 
5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 08 (Oito) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria sede ao paciente 
autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, munido a 
autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e condições estabelecidas 
nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que atendam 
as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao estabelecimento (clínica 
ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas acompanhado da 
respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a prestação dos serviços 
oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre os 
serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os salários às suas 
exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços 
contratados em qualqueresfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante 
a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, vedada a subcontratação 
parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 
pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 17 de Maio de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pedro Hilário do Patrocínio Silva 

CONTRATANTE 

 

  
AMANDA LEAO MENDONCA  

Amanda Leao Mendonca  

CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
– O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 17 de Maio de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 087/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JN AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.173.359/0001-00, estabelecida à Rua Acre, nº 24 – Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, neste ato representada pelo senhor Jessé Silas Nascimento Amaral, portador de cédula de 
identidade no 4.136.066 SSP/DF e CPF no 045.179.295-58, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e Água 
Mineral para o município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 014/2024, pelo Prefeito Municipal em 20.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2024, Processo Administrativo nº 045/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gás GLP 
(cozinha) e Água Mineral para o município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 014/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 014/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
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efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 014/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
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conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 552.400,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), fixada de 
acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 014/2024. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
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do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 
 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
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I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 014/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

336
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

 

  
JN AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA 

Jessé Silas Nascimento Amaral  

CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2024 

 
Dispensa de Licitação nº 012/2024 
Processo Administrativo nº 049/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA SEGURANCA EXTINTORES LTDA.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 
0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 
29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno de Souza Vanderlei, portador 
do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 
empresa SEGURANCA EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.334.913/0001-60, com sua sede situada na 
Rua 01, nº 269 – Loteamento Maria de Fátima – Guanambi – BA – CEP: 46.430-000, neste ato representado pelo 
senhor Yata Anderson Miranda dos Santos, portador do CPF nº 675.152.235-53 e RG nº 597820724 SSP/BA, resolvem 
celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 012/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E 
RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO - BAHIA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas para exercer 
a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
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Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 012/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 
 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  

Atividade 2.014 Realizações e Manut. de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 Ações do Conselho Tutelar 

Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Mun de Assistência Social 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Prog. Agente de Combate a Endemias 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 56.329,00 (Cinquenta 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

340
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
e seis mil trezentos e vinte e nove reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 
planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 
à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 
planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 21 de Maio de 2024. 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

 

            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

  
SEGURANCA EXTINTORES LTDA 
Yata Anderson Miranda dos Santos  

CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 089/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 
 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 
na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa AMANDA LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 45.035.341/0001-30, estabelecida à Avenida Tito Soares, nº 9980 – Bairro Dr. Roberto – Santa 
Maria da Vitória - Bahia, através de seu representante legal a senhora Amanda Lorrany Bispo de Souza, portador de 
cédula de identidade no 22.040.713-40 SSP/BA e CPF no 088.473.135-97, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Reforma 
de Carteiras Escolares da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 013/2024, pelo Prefeito Municipal em 20.05.2024, com fundamento 
nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 044/2024, e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Reforma 
de Carteiras Escolares da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como 
as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 013/2024, 
e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 013/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 013/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
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executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais), fixada de acordo com o Edital de 
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licitação Pregão Eletrônico n.º 013/2024. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

345
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 013/2024. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor  servidor Victor Ramon 
dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 
011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 21 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
AMANDA LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA 

Amanda Lorrany Bispo de Souza 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 090/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E O 
SENHOR RAICSON FERREIRA DE SOUZA. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 
com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 024/2024 - Processo Administrativo n.º 053/2024. 
  
CONTRATADO (A): RAICSON FERREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº. 030.791.255-84, RG nº 
2043445901 SSP/BA e portador da carteira da OAB/Ba nº 61483, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, nº 
408M – Serra do Ramalho – Bahia, e no endereço profissional sito a Travessa Santa Luzia, nº 99 - Centro – Bom 
Jesus da Lapa – Bahia, CEP. 47.600-000, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e 
pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de Profissional Especializada em Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria Técnica Municipal 

vinculados à atuação na defesa do Município relativas a: ações judiciais, incluindo a elaboração de peças 

processuais, sustentações orais e demais medidas necessárias para a proteção dos interesses municipais, inclusive 

concernentes à transação judicial de créditos, repasse de valores depositados em juízo, dentre outros; prestações 

de contas, defesas e recursos junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objetivo principal garantir o suporte técnico e jurídico 

necessário ao município de Serra do Ramalho/Ba, na gestão eficiente e legal de procedimentos municipais, 

assegurando a regularidade exigida pelos Órgãos Externos de Fiscalização, a maximização da eficiência 

administrativa e a defesa dos interesses municipais em conformidade com a legislação vigente. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços serão executados no Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e em 
demais Órgãos Públicos, Privados e Particulares do interesse do Município de Serra do Ramalho - Bahia. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos 
os recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e 
hospedagem, para o cumprimento do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO (A): 

I. Atender as autorizações e/ou ordens expedidas pelo CONTRATANTE; 
II. Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato; 
III. Não se ausentar do local de prestação do serviço, sem expressa autorização do CONTRATANTE; 
IV. Responder civil e criminalmente por ato de sua responsabilidade independentemente de culpa ou dolo; 
V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
VI. Não transferir, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato; 
VII. Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços, cabendo 
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a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 
sentença, inclusive arcar com todas a custas judiciais referentes aos recursos interpostos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I. Efetuar pontualmente o pagamento constante na cláusula terceira, conforme relatório dos serviços 
prestados emitido pela Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

II. Efetuar ordem de serviço ao CONTRATADO, de acordo com a necessidade e programação da 
Secretaria de Municipal de Administração e Finanças; 

III. Fiscalizar a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
A CONTRATADA receberá o valor global de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), sendo pago mensalmente a 
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelos serviços prestados, após a emissão da Nota Fiscal, sendo a 
primeira parcela a ser paga em 10.06.2024, e as demais sempre no dia 10 do mês subsequente. inclusos todos os 
custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, impostos e taxas de qualquer 
natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este 
como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os valores 
correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas ao 
serviço. 
PARAGRAFO TERCEIRO – Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o 
custeio de insumos, material e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com 
pessoal.  
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, a contar da solicitação de pagamento pela CONTRATADA.  
a) Nota Fiscal / Fatura;  
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - INSS, com validade 
compatível com a data do pagamento (Lei nº 8.212/91); 
c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, com validade compatível com a 
data do pagamento (Lei nº 8.036/90);  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Federal, com validade compatível com a data do pagamento 
(Lei 2.231/1962 e Lei nº 7.799/2002); 
f) O pagamento será efetuado na conta corrente de titularidade da contratada. 
g) A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas com o presente instrumento correrão à conta da dotação do orçamento vigente, a saber: 
 

UNIDADE 05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATIVIDADE 2.005 Gestão da Politica de Ações do Gabinete 

ATIVIDADE 2.006 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Administração 

ELEMENTO 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

ELEMENTO 33.90.35 Serviços de Consultoria 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - VALIDADE  
A vigência do presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2024, podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que justifique a 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser revistos por solicitação expressa do CONTRATADO, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deve ser dirigido para a 
Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
Este Contrato é regido pela Lei 14.133/21 e suas alterações, à qual as partes se sujeitam  para resolução dos casos 
omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato, ficarão as partes sujeitas às penalidades previstas no Título 
III, Capítulo VIII - da Inexecução e da Rescisão dos Contratos da Lei 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao acompanhamento e execução dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme 
portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando cientes das estipulações contidas no Capítulo VI 
da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO: 
Ensejará rescisão do presente contrato o descumprimento de qualquer uma das cláusulas deste instrumento, com o 
pagamento de 2% (dois por cento) do valor constante da cláusula terceira, mesmo que ocorra em qualquer data de 
sua vigência. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará também a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as prevista em lei e regulamento, conforme Título III, Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
Fica eleito a Comarca deste município, para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por acharem justos e contratados, firmam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma e fim, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que tudo viram e assistiram, para que surtam os legais e jurídicos efeitos. 

 
 

Serra do Ramalho (BA), 24 de Maio de 2024. 
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MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2024 

 
Dispensa de Licitação nº 013/2024 
 
Processo Administrativo nº 050/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA CAPACITAR – EMPRESA  DE 
ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 
Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa CAPACITAR – EMPRESA  DE ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.122.442/0001-50, com sua sede situada na Rua XV de Novembro, s/nº - Centro – Riacho 
de Santana - Bahia, neste ato representado pela senhora Isaura Francisca de Oliveira, portadora do CPF nº 
804.811.249-34 e RG nº 4924714-1 SSP/PR, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante 
as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 013/2024. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 
recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 
outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 
CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 
011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
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c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 
devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 013/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 
a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutençção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educação Escolar  

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 54.000,00 (Cinquenta 
e quatro mil reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 
planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 
à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 
aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 
insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 
da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 
previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 
a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 
planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 
da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 
superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 
Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho (BA), 28 de Maio de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________ 
CAPACITAR – EMPRESA  DE ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA 

Isaura Francisca de Oliveira 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 
SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-
60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor 
José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 
2020 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Antônio Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 
048.604.925-60, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente a 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o 
município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 001/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2024, Processo Administrativo nº 022/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Generos 
Alimenticios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 001/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
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II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 001/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 
14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
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da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 518.200,00 (Quinhentos e dezoito mil e duzentos reais), fixada de acordo com o 
Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 
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Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Cult, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 Estrut. e Manut das Ações de At. Básica Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Prog Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organiz do Prog Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Mun de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do F dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profiss de Adolescentes 

Atividade 2.107 Manut dos Serv do Abrigo Instituc da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.116 Apoiar Ações do Cons Mun dos Direit da Criança e do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abast. e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, 
considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências 
previstas no artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
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No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Serra do Ramalho–BA, 01 de junho de 2024. 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA  

Antônio Santana Grigório Pereira  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 096/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 
SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-
60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor 
José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços com Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 001/2024, pelo Prefeito Municipal 
em 23.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 
022/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Generos 
Alimenticios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 001/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
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de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 001/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 
14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

362
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 1.101.973,00 (Um milhão cento e um mil novecentos e setencentos e três reais), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
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Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, 
considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências 
previstas no artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do 
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seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da 
Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–BA, 01 de Junho de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 
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Jeferson Dos Reis Martins  
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 
SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-
60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor 
José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do 
Comercio, nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente a Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços com Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o município de Serra do 
Ramalho - Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 001/2024, pelo 
Prefeito Municipal em 23.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo 
Administrativo nº 022/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Generos 
Alimenticios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 001/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do 
pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis 
federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que 
venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer 
crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a 
CONTRATANTE venha efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação 
(habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO 
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ELETRÔNICO nº 001/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a 
serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 
horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus 
fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além 
de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e 
previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e 
pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 
14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, 
mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o 
produto que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 181.200,00 (Cento e oitenta e um mil e duzentos reais), fixada de acordo com o 
Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos 
exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a 
operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias 
da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – 
Ordem de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de 
Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

369
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 
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Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das 
despesas nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou 
obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das 
obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no 
presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, 
considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências 
previstas no artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 001/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
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§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–BA, 01 de Junho de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME  

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos 
representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho–BA, 01 de Junho de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME  

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – Serra do Ramalho 
– Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Jeferson dos Reis Martins, portador de cédula 
de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente da homologação 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 003/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.05.2024, com fundamento 
nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 030/2024, e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 
limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 003/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 238.090,00 (Duzentos e trinta e nove mil e noventa reais), fixada de acordo com o 
Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
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Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 
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Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
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§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho – Ba, 01 de Junho 2024. 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 
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Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 099/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, nº 28B, Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa, 
portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente 
da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 003/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.05.2024, 
com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 030/2024, e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 
limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
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nº 003/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 219.500,00 (Duzentos e dezenove mil e quinhentos reais), fixada de acordo com o 
Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho – Ba, 01 de Junho 2024. 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 
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Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  
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Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.513.122/0001-75, estabelecida à Avenida Sul, s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Geraldo Pereira Pinto Neto, portador 
de cédula de identidade no 1354199016 SSP/BA e CPF no 860.622.915-60, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente 
da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 003/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.05.2024, 
com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 030/2024, e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 
limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
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nº 003/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 116.900,00 (Cento e dezenove mil e novecentos reais), fixada de acordo com o 
Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educação Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
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ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho – Ba, 01 de Junho de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 
Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 
Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 
endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08, estabelecida à Rua Professor Edgar Rios, nº 
120 – Galpão 10, Caji – Lauro de Freitas - Bahia, através de seu representante legal o senhor Iago dos Santos Nunes, 
portador de cédula de identidade no 12105245-11 SSP/BA e CPF no 056.591.315-81, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente 
da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 003/2024, pelo Prefeito Municipal em 23.05.2024, 
com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 030/2024, e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Materiais de 
limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 003/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 003/2024. 
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III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 289.699,60 (Duzentos e oitenta e nove mil seiscentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educação Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 

Atividade 2.056 Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
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O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho – Ba, 01 de Junho de 2024. 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 
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Iago dos Santos Nunes  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho – Ba, 01 de Junho de 2024. 

 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Iago dos Santos Nunes  

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 
na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – Centro – Serra do Ramalho 
– Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Antônio Santana Grigório Pereira, portador 
de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-60, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
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executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023.. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
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que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 483.500,00 (Quatrocentos e oitenta e três mil e quinhentos reais), fixada de acordo 
com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
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danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 103/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 
na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 
47.630-000, através de seu representante legal o senhor Jeferson dos Reis Martins, portador de cédula de identidade 
no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 
firmam o presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05,2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, 
Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
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executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 384.322,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil trezentos e vinte e dois mil reais), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins 

CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 
na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 46.436.539/0001-99 estabelecida à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 226 – Jardim Cruzeiro – 
Feira de Santana - Bahia, através de seu representante legal a senhora Telma Maria Magallhães Murituba, portador 
de cédula de identidade no 1909445-01 SSP/BA e CPF no 409.174.795-72, denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
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II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 
a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 
responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 
da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 673.500,00 (Seiscentos e setenta e três mil e quinhentos reais), fixada de acordo 
com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 
vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 
caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 
termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 
serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 
Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 
identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 
aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

409
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 
contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 
à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 
e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 
contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 
IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 
VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 
anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 
afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA 

Telma Maria Magallhães Murituba 

CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 21.359.001/0001-05 estabelecida à Av Central Sul, nº 31 – Centro –– Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Ananias da Silva Alves Braga, portador de cédula de 
identidade no 06552483 74 SSP/BA e CPF no 638.737.615-72, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a 

Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
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e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 482.600,00 (Quatrocentos  e oitenta e dois mil e seiscentos reais), fixada de acordo 
com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 
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Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 

nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
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perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA 

Ananias da Silva Alves Braga 
CONTRATADO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa MARCOS TADEU DUARTE SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 41.232.835/0001-54 estabelecida à Rua Principal, nº 120 – Agrovila 02 - Serra do Ramalho – Bahia 
- CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Marcus Tadeu Duarte Silva, portador do RG nº 
2114975339 SSP/BA e CPF no 073.430.065-41, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 

firmam o presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar 
do município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, 
Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
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CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 263.200,00 (Duzentos e sessenta e três mil e duzentos reais), fixada de acordo 
com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 
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implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
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retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
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a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 24.827.952/0001-41, estabelecida à Rua do Comercio, nº 122 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
através de seu Sócio-Gerente a Senhora Jamaina Alves de Sousa, portadora de cédula de identidade no 09.659.037-
88 SSP/BA e CPF no 009.819.215-90, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o 

presente a: Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do 
município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
009/2024, pelo Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, 
Processo Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
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substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 319.000,00 (Trezentos e dezenove mil reais), fixada de acordo com o Edital de 
licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
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a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
JAMAINA ALVES DE SOUSA – ME 

Jamaina Alves de Sousa 
CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
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CONTRATANTE 
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CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço 

na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira 
Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA e CPF nº 961.369.015-87, Doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa MATHEUS ALVES CARVALHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 47.678.386/0001-59 estabelecida à Av. Endereço: Rua H – Agrovila 11 – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 
47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Matheus Alves Carvalho, portador do RG nº 16656051-03 SSP/BA 
e CPF no 079.059.965-14, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: 

Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra 
do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 009/2024, pelo 
Prefeito Municipal em 24.05.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo 
Administrativo nº 037/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 009/2024, e 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 009/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 009/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
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CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos Santos 
Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 

importância estimada global de R$ 382.000,00 (Trezentos e oitenta e dois mil reais), fixada de acordo com o Edital de 
licitação Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 

nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 
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qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 009/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Victor Ramon dos 
Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 
004/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 
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contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Serra do Ramalho (BA), 01 de Junho de 2024. 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
MATHEUS ALVES CARVALHO 

Matheus Alves Carvalho 
CONTRATADO 

 

 

  

Testemunha RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2024. 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BA E A EMPRESA ANDRÉA R. DE 
ARAÚJO CRUZ 

 

 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, Centro - CEP: 
47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI CARLOS DOS ANJOS 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, 
legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado 

por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 
023.558.365-07, aqui denominado CONTRATANTE, e do do outro lado a Srª ANDRÉA RODRIGUES DE ARAÚJO 
CRUZ, portadora do CPF nº 380.958.358-89 RG nº 7280576 SSP/GO, situado na Rua Rio de Janeiro, nº 09 – Centro 

– Serra do Ramalho - BA – CEP: 47.630-000, doravante denominado apenas CONTRATADO(A), em atendimento ao 
chamamento Público nº 001/2022, para credenciamento de empresa para prestação de serviços de profissionais 
especializados, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 e atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, pelas 
normas do Edital de Credenciamento nº 001/2022, do processo administrativo nº 072/2022, tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

Este instrumento está vinculado ao processo de credenciamento nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho – Bahia, no Artigo 55,I, da Lei 8.666/93, do qual é parte integrante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

- Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento 001/2022, instaurado pelo Município de Serra do 
Ramalho/BA, através das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social objetivando o 
credenciamento para a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para Credenciamento de Profissionais 
Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-qualificação de profissionais de nível superior 
e nível médio das respectivas, para exercerem funções temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na 
execução das atribuições inerentes a serviços, atividades e ações da área de saúde, considerando situação de 
excepcional interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba. 
- Trata-se o objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Física Credenciado o Profissional Especializado para a 
prestação de serviços de Fonoaudióloga lotada na equipe multiprofissional na Secretaria Municipal de Saúde, 

no município de Serra do Ramalho–Ba.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

– No Credenciamento de Profissionais Especializados, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, conforme 
propostas apresentadas abaixo discriminado: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 01 Fonoaudióloga 20 horas semanais  R$ 1.412,00 

- A Contratante pagará ao Contratado o valor global estimado de R$ 12.849,20 (doze mil oitocentos e quarenta nove 
reais e vinte centavos), sendo que será pago até 30% acima do valor da cláusula segunda para pagamentos de 
insalubridade, periculosidade e horas extras, a serem pagos em 07 (sete) parcelas mensais estimada de R$ 1.835,60 
(mil oitocentos e trinta cinco reais e sessenta centavos), após a execução do objeto do presente contrato, com 
apresentação da respectiva NF.- A CONTRATANTE poderá deduzir de qualquer pagamento, de pleno direito, os 
valores correspondentes a quaisquer ônus decorrentes da execução deste contrato, inclusive as faltas injustificadas 
ao serviço. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos à titulos de antecipação para profissionais/empresa para cumprir 
carca horária de serviços a ser realizados ou realizados. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais que se deslocarem acompanhando 
pacientes para tratamento em outros centros, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada 
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pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de diárias para os profissionais se deslocarem para outros centros a 
trabalho, conforme valores aprovados pela Lei municipal nº 400/2016 e alterada pela Lei municipal nº 468/2020. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de adicional de insalubridade para os profissionais que estiverem na 
condição de atividades consideradas insalubres. 

- A CONTRATANTE poderá efetuar pagamentos de horas extras para os profissionais que ultrapassar seu horário 
normal de trabalho e quando se tratar de qualquer profissional que fizer hora extra entre 22h e 5h deve receber o 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre a hora normal de trabalho e esse adicional noturno, deviadamente justificativa. 

- Correrão por conta do CONTRATADO as despesas com transporte, alimentação e hospedagem, para o cumprimento 
do objeto deste contrato. 

- O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida 
e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho de acordo 
com as exigências contratuais. 

 - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 
da execução do objeto deste contrato. 

 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 

- Os preços apontados na cláusula segunda, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de insumos, material 
e outras despesas de escritório e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 

 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, 
mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 

- Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo termo de opção 
juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos 
naquela modalidade. 

– O pagamento será efetuado entre os dias 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, de acordo com as 

ordens de Fornecimentos assinados, acompanhados das notas fiscais, e, quando houver casos excepcionais, os 
respectivos documentos que deram causa ao fornecimento (ordem judicial ou relatório deurgência/emergência). 
– Os preços dos serviços fornecidos,deverãoobrigatoriamenteatender ao presente contrato e do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Da Dotação Orçamentária: 

Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigentedas Secretarias Municipais de 
Saúde, Educaçao e Assisitência, conforme tabela abaixo: 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DEPAGAMENTO 

 – O pagamento será efetuado entre o dia 01 e 10 do mês subsequente ao serviço prestado, mediante a 

realização dos mesmos, procedendo conforme as seguintescondições: 
 – Osserviços serão solicitados pelas Secretarias do Município, conforme guia expedida e, após, atendidos os 
beneficiados, a Contratada deverá encaminhar para as Secretarias dia 01 a 05 do mês subsequente dos serviços 
realizados, as guias assinadas pelo preposto da respective Secretaria, os serviços especializados de profissionais e 
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o beneficiado acompanhadas das respectivas Notas Fiscais, sendo estas notas pagas entre os dias 01 a10; 
  
 – A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não realização dos 
serviços, entrega da respectiva nota fiscal ou guia assinada nos prazos estabelecidos; 

 – A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo de Credenciamento, descrição completa 
conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como 
informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço, Nome da Contratada e número da Conta Bancária na qual será efetuado 
o depósito para o pagamento doobjeto; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE 

5.1 - Os valores dos serviços especializados de profissionais da saúde estão condicionados ao preço pré-estabelecido 
neste edital; 
5.2- Em razão do procedimento adotado, não será operado reajuste nos serviços especializados de profissionais da 
saúde. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

- O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste procedimento inicia no ato da assinatura do 
Contrato e terá vigência por 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, através de 
Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 
e outras legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DACREDENCIADA 

 - À CREDENCIADA constituem as seguintesobrigações: 

a) Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de fornecimento, na sua própria sede ao paciente 

autorizado ou através de servidor designado pela Administração para encaminhamento do paciente, munido a 
autorização de fornecimentooriginal; 

b) Prestar os serviços especializados de profissionais da saúde conforme preços, prazos e condições estabelecidas 
nesteinstrumento; 

c) Fornecer os serviços especializados de profissionais da saúde incluindo materiais e equipamentos que atendam 
as normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto ao estabelecimento (clínica 
ou consultórios, atendendo a legislação emvigor; 

d) Encaminhar no prazo estipulado neste Edital, guia de fornecimento dos serviços assinadas acompanhado da 
respectiva notafiscal; 

e) Permitir que os prepostos da CONTRATANTE inspecionem a qualquer tempo e hora a prestação dos serviços 
oracontratados; 

f) Fornecerà CONTRATANTE sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre os 
serviços 
contratados; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 
funcionários; 

h) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos serviços contratados, pagando os salários às suas 
exclusivasexpensas; 

i) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos, tributos e demais que incidirem sobre os serviços 
contratados em qualqueresfera; 

j) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante 
a prestação dos serviços ora contratados; 

k) É de responsabilidade da Clínica ou Profissional Especializado a execução dos serviços, vedada a subcontratação 
parcial ou total da mesma ou terceirizar os serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– À CONTRATANTE constituem as seguintesobrigações: 

– Efetuar o pagamento ajustado no prazoestipulado; 

– Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
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– Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos docontratado; 

– Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei8.666/93; 

– Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 

- Caberá a Secretaria Municipal de Administração, proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços que 
constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria 
nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

– A Pessoa Jurídica/pessoa física, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita as seguintespenalidades: 
–Advertência; 
– Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor daproposta; 
– Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Serra do Ramalho/BA, pelo prazo de 02 (dois)anos; 
– Declaração deInidoneidade. 

– As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominaçõeslegais; 

– Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multaimposta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 
78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA NONA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste 
CONTRATO, considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as 

consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e 

XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no Credenciamento n.º 001/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços sem prejuízo da fiscalização exercida pela 
CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3o. A fiscalização dos serviços que constituem o objeto deste contrato, do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 – O Contrato decorrente deste processo de credenciamento, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA/pessoa 
física colocar na entrega doobjeto; 
– O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 
oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização 
pela unilateral rescisão; 
– As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores; 
– A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente credenciamento, nos casos previstos em 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 04 de Junho de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pedro Hilário do Patrocínio Silva 
CONTRATANTE 

 

  
ANDRÉA RODRIGUES DE ARAÚJO CRUZ  

Andréa Rodrigues De Araújo Cruz  
CONTRATADA 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem 
que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente licitatório serão resolvidos pela Comissão, 
Administrativamente, ou no Foro da Comarca deste município, se for o caso. 

 

 
Serra do Ramalho–Ba, 04 de Junho de 2024. 

  
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
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CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CONTRATANTE 

 

  
ANDRÉA RODRIGUES DE ARAÚJO CRUZ  
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CONTRATADA 
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RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 

com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 025/2024 - Processo Administrativo n.º 056/2024. 
  
 
CONTRATADO (A): CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.790.979/0001-62, com sede 

na Rua Ewerton Visco, nº 290 – Edifício Boulevard side Empresarial Sala 1603/1604 – Caminho das Arvores – 
Salvador - Bahia, Cep. 41.820-022, neste ato representado pelo senhor Fabricio de Castro Oliveira, portador da 
Carteira da OAB/BA nº 15.055 e CPF nº 858.085.805-44, residente e domiciliado a Rua Dr. Eduardo Bahiana, nº 181 
– Aptº 2502 – Pituba – Salvador – Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e 
pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS mediante as cláusulas seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  
 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Inexigibilidade de Licitação no 
025/2024, rege-se pela Lei Federal no 14.133, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

 
Prestação de serviços advocatícios ao Município de Serra do Ramalho na atividade de postulação e 
acompanhamento processual junto aos órgãos do Poder Judiciário situados em Salvador, Capital do Estado da 
Bahia, especificamente no Tribunal de Justiça, no Tribunal do Trabalho da 5ª Região e na Seção judiciária da Justiça 
Federal.  
 
Os serviços de advocacia contenciosa envolvem o acompanhamento do processo até julgamento final em segunda 
instância e seus eventuais recursos para instâncias superiores, excluído o acompanhamento destes, depois de 
enviados para os Tribunais Superiores, em Brasília.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADO 

 
São de responsabilidade da CONTRATADA, além de outros encargos assumidos por força do pertinente processo:  

a) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.  
c) Enviar relatórios trimestrais a CONTRATANTE, contendo informações precisas sobre o andamento e 

decisões ocorridas nos processos ajuizados, nas esferas administrativa e judicial, conforme modelo 
constante em Projeto Básico.  
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d) Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei Federal no 14.133/21 caberá, ainda, a CONTRATADA, a 

responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes 
da execução do presente Contrato, tudo nos termos da Lei 14.133/21.  

e) É expressamente vedada a CONTRATADA a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do 

objeto deste contrato.  
f) Obriga-se a CONTRATADA a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na ocasião da contratação.  

g) Responsabilizar-se por todas as despesas provenientes da execução do objeto contratual, inclusive as 
referentes a publicações, deslocamentos etc.  

h) Fornecer toda mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto deste Contrato;  
i) Empregar toda competência de seus profissionais na execução dos serviços ora contratados;  
j) Disponibilizar recursos de análises e pesquisa, e de produção de material gráfico;  
k) Observar, na execução dos serviços, todos os requisitos e preceitos recomendados pelas normas 

brasileiras;  
l) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios extras sobre os serviços executados ou em andamento;  
m) Guardar e fazer com que seus prepostos e funcionários guardem absoluto sigilo sobre dados, informações 

e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos;  

n) Não utilizar mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal Brasileira e 
da Lei no 8.069/90, em todas as atividades relacionadas à prestação de serviços objeto deste Contrato, sob 
pena de rescisão contratual, responsabilizando-se, exclusivamente, por qualquer ato ilícito decorrente do 
descumprimento desta obrigação;  

o) Comprovar a CONTRATANTE, a cada fatura emitida, a regularidade do recolhimento do ISS e das 

contribuições devidas à Previdência Social e ao FGTS, mediante apresentação de cópias autenticadas das 
guias respectivas. 
 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Caberá CONTRATANTE fornecer todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços em especial 
credenciando os profissionais indicados pela CONTRATADA na prestação das atividades necessárias à execução 

dos serviços objeto deste instrumento de Contrato, bem como, fornecer subsídios necessários ao desenvolvimento 
dos serviços.  
  
§ 1° - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.  
§ 2° - Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  
§ 3° - Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 

competente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 
A fiscalização será realizada pela Secretaria da Fazenda e Administração, a qual emitirá relatórios, conforme o caso, 
atestando a realização efetiva do serviço.  
Parágrafo único. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
Contratado receberá o valor global de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), sendo pago mensalmente a 
importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), a serem pagos através de transferências bancárias de conta corrente 

do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 65 da Lei 4.320/64, devendo os respectivos créditos 
serem lançados na Conta Corrente: 6959-0, AG:3646-3 do Banco do Bradesco em nome da CONTRATADA.  

 
§ 1° - Fica estipulado que a composição do preço deste contrato será de 80% para cobrir gastos com pessoal da 
Contratada e de 20% para cobrir os gastos com insumos para prestação dos serviços. Tais índices podem ser 
alterados desde que na proporção os gastos com pessoal da Contratada seja inferior ao determinado 
anteriormente.  
§ 2° - A Contratada emitirá, mensalmente, Nota Fiscal de prestação de serviços ou documento de cobrança, relativa 
ao mês objeto do faturamento, devendo entregá-lo até o dia 50 (quinto) do mês subsequente ao período da 
prestação de serviços.  
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§ 3° - A nota fiscal/fatura relativa ao objeto deste instrumento e Projeto Básico deverá ser emitida em conformidade 
com a legislação Municipal, Estadual e Federal pertinentes.  
§ 4° - A Contratada deverá anexar, obrigatoriamente, junto à Nota Fiscal/Fatura de Serviços, os documentos a 
seguir relacionados, no original ou em fotocópia autenticada:  
a) Relação com o nome e categoria do pessoal empregado na execução dos serviços;  
b) Comprovante de recolhimento do INSS e FGTS (cópia da GR-FGTS e GRPS do INSS).  
§ 5° - Com relação ao Imposto Sobre Serviços (ISS) a Contratada deverá identificar nas Notas Fiscais/Faturas de 

Serviços o Município onde está prestando os serviços. Sendo assegurado ao Município de Serra do Ramalho 
efetuar as retenções de tributos de acordo com a legislação vigente  
§ 6° - O não cumprimento do disposto neste instrumento e respectivo Projeto Básico implicará sustação do 
pagamento, que só será processado após a apresentação dos documentos exigidos, não configurando atraso de 
pagamento.  
§ 7° - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil, mediante a entrega da nota fiscal, devidamente 
certificada pelo responsável.  
§ 8° - O valor da contratação deverá compreender todos os custos diretos e indiretos relativos aos serviços 

ajustados, inclusive, remunerações, mão-de-obra, materiais de expediente, transporte, viagens, alimentação, 
hospedagem, bem como os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, securitários e quaisquer 
outros custos decorrentes do Projeto Básico, não cabendo ao Município de Serra do Ramalho arcar com nenhum 
encargo, além dos previstos no Projeto Básico e neste instrumento.  
§ 9° - A Contratada não terá direito ao recebimento de honorários advocatícios de sucumbência pela prestação dos 
serviços.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO  
 

A duração do presente Contrato fica adistrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, com 
relação ao exercício em curso, até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das 

partes, até que haja o trânsito em julgado da(s) ação(ões) que será(ão) proposta(s), atendido as disposições legais, 
da Lei Federal nº 14.133/21.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Serra do Ramalho as prerrogativas constantes na 
Lei Federal no 14.133/21, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 

A execução dos serviços deverá ser providenciada, após a solicitação oficial. Para tanto, a contratada, as suas 
próprias expensas, providenciará executar os serviços conforme solicitado pela Administração.  
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

439
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

§ 1° - O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura discriminativa, 
contendo o período da execução.  
 
§ 2° - Os serviços serão prestados em conformidade com as solicitações da CONTRATANTE, os quais foram 

definidos em Projeto Básico juntado aos autos, parte integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, ficando contratada à disposição do Município.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto da Lei Federal nº 
14.133/21, com as alterações introduzidas por leis posteriores.  

I - Pela CONTRATANTE:  

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse, nos 
termos da Lei 14.133/21. Não sendo permitida esta a CONTRATADA, por tratar-se de preceito de ordem 

pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.  
Il - Por ambas as partes:  
a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovado, tornando absolutamente 

inviável a execução do Contrato.  

 
§ 1° - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas na Lei Federal no 14.133/21, terá a CONTRATADA 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.  
§ 2° - Quando a rescisão ocorrer com base na Lei 14.133/21, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este 

ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados.  
§ 3° - A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 

prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos corretamente e efetivamente 
executados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE poderá acarretar as seguintes sanções:  

          I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo não cumprimento dos 
prazos fixados neste acordo, por dia de atraso na execução dos serviços, ou pelo inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria 
da Fazenda e Administração, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo 
de qualquer outra cominação prevista neste instrumento contratual ou na Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações 
posteriores,  
           II - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da CONTRATADA, será aplicado ao mesmo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato, independentemente das penalidades previstas em lei.  
          III - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a CONTRATADA poderá sofrer as penalidades 

previstas no inciso II, seguida da comunicação à Secretaria da Fazenda e Administração e aos demais órgãos do 
Município de Serra do Ramalho/BA.  
§ 1° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ainda ser 
aplicadas a CONTRATADA as seguintes sanções, garantidas, em qualquer caso, a ampla e prévia defesa:  

a) Advertência por escrito;  
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

pelo prazo de até 02 (dois)anos;  
c) Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  

§ 2° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE  
 
Conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21, a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, é condição indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada pelo 
Município de Serra do Ramalho, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, ressalvado o disposto no art. 26 do mesmo diploma legal, correndo à conta do Município de 
Serra do Ramalho/BA a respectiva despesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Nos termos da Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços 
de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 
17 de março de 1964.  
Sob o pálio da Lei Federal no 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho/BA, como competente, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.  
 
E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, as partes o 
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.  

 
 

Serra do Ramalho (BA), 05 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_______________________________ 
CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS 

Fabricio de Castro Oliveira 
CONTRATADO 

 

 
____________________________________ 

TestemunhaRG: 

 
 

 

 
 

____________________________________ 
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Nos termos da Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços 
de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 
17 de março de 1964.  
Sob o pálio da Lei Federal no 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho/BA, como competente, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.  
 
E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, as partes o 
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.  

 
 

Serra do Ramalho (BA), 05 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_______________________________ 
CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS 

Fabricio de Castro Oliveira 
CONTRATADO 

 

 
____________________________________ 

TestemunhaRG: 

 
 

 

 
 

____________________________________ 
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2024. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BA E A 
EMPRESA CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS 
DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, 

residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, doravante 
denominada apenas CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na Lei nº 14.039 e no Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, para casos de INEXIGILIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo 

com o processo de inexigibilidade tombado sob o nº. 025/2024 - Processo Administrativo n.º 056/2024. 
  
 
CONTRATADO (A): CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.790.979/0001-62, com sede 

na Rua Ewerton Visco, nº 290 – Edifício Boulevard side Empresarial Sala 1603/1604 – Caminho das Arvores – 
Salvador - Bahia, Cep. 41.820-022, neste ato representado pelo senhor Fabricio de Castro Oliveira, portador da 
Carteira da OAB/BA nº 15.055 e CPF nº 858.085.805-44, residente e domiciliado a Rua Dr. Eduardo Bahiana, nº 181 
– Aptº 2502 – Pituba – Salvador – Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, têm justos e 
pactuados A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS mediante as cláusulas seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  
 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Inexigibilidade de Licitação no 
025/2024, rege-se pela Lei Federal no 14.133, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

 
Prestação de serviços advocatícios ao Município de Serra do Ramalho na atividade de postulação e 
acompanhamento processual junto aos órgãos do Poder Judiciário situados em Salvador, Capital do Estado da 
Bahia, especificamente no Tribunal de Justiça, no Tribunal do Trabalho da 5ª Região e na Seção judiciária da Justiça 
Federal.  
 
Os serviços de advocacia contenciosa envolvem o acompanhamento do processo até julgamento final em segunda 
instância e seus eventuais recursos para instâncias superiores, excluído o acompanhamento destes, depois de 
enviados para os Tribunais Superiores, em Brasília.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADO 

 
São de responsabilidade da CONTRATADA, além de outros encargos assumidos por força do pertinente processo:  

a) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente a CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.  
c) Enviar relatórios trimestrais a CONTRATANTE, contendo informações precisas sobre o andamento e 

decisões ocorridas nos processos ajuizados, nas esferas administrativa e judicial, conforme modelo 
constante em Projeto Básico.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

442
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

d) Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei Federal no 14.133/21 caberá, ainda, a CONTRATADA, a 

responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes 
da execução do presente Contrato, tudo nos termos da Lei 14.133/21.  

e) É expressamente vedada a CONTRATADA a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do 

objeto deste contrato.  
f) Obriga-se a CONTRATADA a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na ocasião da contratação.  

g) Responsabilizar-se por todas as despesas provenientes da execução do objeto contratual, inclusive as 
referentes a publicações, deslocamentos etc.  

h) Fornecer toda mão-de-obra e materiais necessários à execução do objeto deste Contrato;  
i) Empregar toda competência de seus profissionais na execução dos serviços ora contratados;  
j) Disponibilizar recursos de análises e pesquisa, e de produção de material gráfico;  
k) Observar, na execução dos serviços, todos os requisitos e preceitos recomendados pelas normas 

brasileiras;  
l) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios extras sobre os serviços executados ou em andamento;  
m) Guardar e fazer com que seus prepostos e funcionários guardem absoluto sigilo sobre dados, informações 

e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos;  

n) Não utilizar mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal Brasileira e 
da Lei no 8.069/90, em todas as atividades relacionadas à prestação de serviços objeto deste Contrato, sob 
pena de rescisão contratual, responsabilizando-se, exclusivamente, por qualquer ato ilícito decorrente do 
descumprimento desta obrigação;  

o) Comprovar a CONTRATANTE, a cada fatura emitida, a regularidade do recolhimento do ISS e das 

contribuições devidas à Previdência Social e ao FGTS, mediante apresentação de cópias autenticadas das 
guias respectivas. 
 
  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Caberá CONTRATANTE fornecer todos os dados e documentos necessários à execução dos serviços em especial 
credenciando os profissionais indicados pela CONTRATADA na prestação das atividades necessárias à execução 

dos serviços objeto deste instrumento de Contrato, bem como, fornecer subsídios necessários ao desenvolvimento 
dos serviços.  
  
§ 1° - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.  
§ 2° - Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  
§ 3° - Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 

competente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 
A fiscalização será realizada pela Secretaria da Fazenda e Administração, a qual emitirá relatórios, conforme o caso, 
atestando a realização efetiva do serviço.  
Parágrafo único. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
Contratado receberá o valor global de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), sendo pago mensalmente a 
importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), a serem pagos através de transferências bancárias de conta corrente 

do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 65 da Lei 4.320/64, devendo os respectivos créditos 
serem lançados na Conta Corrente: 6959-0, AG:3646-3 do Banco do Bradesco em nome da CONTRATADA.  

 
§ 1° - Fica estipulado que a composição do preço deste contrato será de 80% para cobrir gastos com pessoal da 
Contratada e de 20% para cobrir os gastos com insumos para prestação dos serviços. Tais índices podem ser 
alterados desde que na proporção os gastos com pessoal da Contratada seja inferior ao determinado 
anteriormente.  
§ 2° - A Contratada emitirá, mensalmente, Nota Fiscal de prestação de serviços ou documento de cobrança, relativa 
ao mês objeto do faturamento, devendo entregá-lo até o dia 50 (quinto) do mês subsequente ao período da 
prestação de serviços.  
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§ 3° - A nota fiscal/fatura relativa ao objeto deste instrumento e Projeto Básico deverá ser emitida em conformidade 
com a legislação Municipal, Estadual e Federal pertinentes.  
§ 4° - A Contratada deverá anexar, obrigatoriamente, junto à Nota Fiscal/Fatura de Serviços, os documentos a 
seguir relacionados, no original ou em fotocópia autenticada:  
a) Relação com o nome e categoria do pessoal empregado na execução dos serviços;  
b) Comprovante de recolhimento do INSS e FGTS (cópia da GR-FGTS e GRPS do INSS).  
§ 5° - Com relação ao Imposto Sobre Serviços (ISS) a Contratada deverá identificar nas Notas Fiscais/Faturas de 

Serviços o Município onde está prestando os serviços. Sendo assegurado ao Município de Serra do Ramalho 
efetuar as retenções de tributos de acordo com a legislação vigente  
§ 6° - O não cumprimento do disposto neste instrumento e respectivo Projeto Básico implicará sustação do 
pagamento, que só será processado após a apresentação dos documentos exigidos, não configurando atraso de 
pagamento.  
§ 7° - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil, mediante a entrega da nota fiscal, devidamente 
certificada pelo responsável.  
§ 8° - O valor da contratação deverá compreender todos os custos diretos e indiretos relativos aos serviços 

ajustados, inclusive, remunerações, mão-de-obra, materiais de expediente, transporte, viagens, alimentação, 
hospedagem, bem como os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, securitários e quaisquer 
outros custos decorrentes do Projeto Básico, não cabendo ao Município de Serra do Ramalho arcar com nenhum 
encargo, além dos previstos no Projeto Básico e neste instrumento.  
§ 9° - A Contratada não terá direito ao recebimento de honorários advocatícios de sucumbência pela prestação dos 
serviços.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO  
 

A duração do presente Contrato fica adistrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, com 
relação ao exercício em curso, até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das 

partes, até que haja o trânsito em julgado da(s) ação(ões) que será(ão) proposta(s), atendido as disposições legais, 
da Lei Federal nº 14.133/21.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.35 Serviços de Consultoria 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Serra do Ramalho as prerrogativas constantes na 
Lei Federal no 14.133/21, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 

A execução dos serviços deverá ser providenciada, após a solicitação oficial. Para tanto, a contratada, as suas 
próprias expensas, providenciará executar os serviços conforme solicitado pela Administração.  
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§ 1° - O(s) serviço(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura discriminativa, 
contendo o período da execução.  
 
§ 2° - Os serviços serão prestados em conformidade com as solicitações da CONTRATANTE, os quais foram 

definidos em Projeto Básico juntado aos autos, parte integrante do presente instrumento independente de 
transcrição, ficando contratada à disposição do Município.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto da Lei Federal nº 
14.133/21, com as alterações introduzidas por leis posteriores.  

I - Pela CONTRATANTE:  

a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse, nos 
termos da Lei 14.133/21. Não sendo permitida esta a CONTRATADA, por tratar-se de preceito de ordem 

pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.  
Il - Por ambas as partes:  
a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovado, tornando absolutamente 

inviável a execução do Contrato.  

 
§ 1° - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas na Lei Federal no 14.133/21, terá a CONTRATADA 
direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços corretamente executados.  
§ 2° - Quando a rescisão ocorrer com base na Lei 14.133/21, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este 

ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados.  
§ 3° - A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE de paralisar a qualquer tempo ou suspender a 

prestação dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos corretamente e efetivamente 
executados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE poderá acarretar as seguintes sanções:  

          I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato pelo não cumprimento dos 
prazos fixados neste acordo, por dia de atraso na execução dos serviços, ou pelo inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria 
da Fazenda e Administração, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo 
de qualquer outra cominação prevista neste instrumento contratual ou na Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações 
posteriores,  
           II - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da CONTRATADA, será aplicado ao mesmo, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal que couber, multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato, independentemente das penalidades previstas em lei.  
          III - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a CONTRATADA poderá sofrer as penalidades 

previstas no inciso II, seguida da comunicação à Secretaria da Fazenda e Administração e aos demais órgãos do 
Município de Serra do Ramalho/BA.  
§ 1° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ainda ser 
aplicadas a CONTRATADA as seguintes sanções, garantidas, em qualquer caso, a ampla e prévia defesa:  

a) Advertência por escrito;  
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

pelo prazo de até 02 (dois)anos;  
c) Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  

§ 2° - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE  
 
Conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21, a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, é condição indispensável para sua eficácia, devendo ser providenciada pelo 
Município de Serra do Ramalho, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, ressalvado o disposto no art. 26 do mesmo diploma legal, correndo à conta do Município de 
Serra do Ramalho/BA a respectiva despesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Nos termos da Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços 
de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 
17 de março de 1964.  
Sob o pálio da Lei Federal no 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho/BA, como competente, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.  
 
E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, as partes o 
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.  

 
 

Serra do Ramalho (BA), 05 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_______________________________ 
CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS 

Fabricio de Castro Oliveira 
CONTRATADO 

 

 
____________________________________ 

TestemunhaRG: 

 
 

 

 
 

____________________________________ 
Testemunha 

RG: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Nos termos da Lei Federal no 14.133/21 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços 
de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 
17 de março de 1964.  
Sob o pálio da Lei Federal no 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Serra do Ramalho/BA, como competente, 
para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.  
 
E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular, as partes o 
assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes.  

 
 

Serra do Ramalho (BA), 05 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_______________________________ 
CASTRO OLIVEIRA ADVOGADOS 

Fabricio de Castro Oliveira 
CONTRATADO 

 

 
____________________________________ 

TestemunhaRG: 

 
 

 

 
 

____________________________________ 
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2024 
 

 
Dispensa de Licitação nº 014/2024 
 
Processo Administrativo nº 051/2024 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA MAGNUM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.  

 
 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 

Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 

1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa MAGNUM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

23.372.401/0001-78, com sua sede situada na Rua da Misericórdia, nº 81 – Centro – Caetité – Bahia, CEP: 46.400-
000, neste ato representado pelo senhor Flávio Souza Costa, portadora do CPF nº 013.325.175-60 e RG nº 
1118984200 SSP/BA, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir 
estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 014/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FILMAGEM PROFISSIONAL, EDIÇÃO, DOCUMENTÁRIO, REPORTAGEM E PRODUÇÃO DE VÍDEO E 
TRANSMISSÃO PARA TELÃO E COBERTURA PARA O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 

recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 

CONTRATADA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas para exercer 
a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
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Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 

devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 

do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
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4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 

a saber: 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  

Atividade 2.014 Realizações e Manut de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 08.01 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 
Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 
Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 
Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 Manutenção das Ações de Assist Amb e Hospit Atenção Especializada 
Atividade 2.034 Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. Econômico 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

 
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 58.250,00 (Cinquenta 

e oito mil duzentos e cinquenta reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 

planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 

à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 

aprovação, por escrito, da Contratante. 
 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 

insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 

 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 
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7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 

 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 

da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 

previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 

planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
 
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 

da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 

superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 

e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho–Ba, 05 de Junho de 2024. 
 

 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 
 
 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

  
MAGNUM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Flávio Souza Costa  

CONTRATADO  

 

 

  

Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.944.734/000139 estabelecida à Rua da Republica, nº 122, Sala 01, 
Bairro Amaralina, Bom Jesus da Lapa/BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Pedro Chagas Sento Se Cordeiro 
Celestino Alves, portador de cédula de identidade no 15316100-05 SSP/BA e CPF no 031.409.355-95, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Construção de UBS – Unidade Básica de Saúde Padrão na Agrovila 02, no município de Serra do 
Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 011/2024, pelo Prefeito 
Municipal em 07/06/2024; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133, Processo Administrativo nº 
042/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Construção de UBS – Unidade 

Básica de Saúde Padrão na Agrovila 02, no município de Serra do Ramalho/Ba., cuja descrição detalhada, bem como 
as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2024, 
e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 011/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 011/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
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executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
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importância estimada global de R$ 1.190.765,10 (um milhão cento e noventa mil setecentos e sessenta e cinco reais 
e dez centavos), fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 011/2024. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção 
Primária 

Atividade 2.043 Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus  

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

Unidade 11.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

454
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 011/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
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O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 
 

Serra do Ramalho – Ba, 10 de Junho 2024. 
 
 

 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

 

  
CONSTRUTORA E SERVICOS CHAGAS LTDA 

Pedro Chagas Sento Se Cordeiro Celestino Alves  
CONTRATADO  
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O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 
 

Serra do Ramalho – Ba, 10 de Junho 2024. 
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Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

456
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa PRIMAVIA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o no 71.145.668/0004-18, estabelecida à Rodovia Br 020, Km 211, s/nº - Sede – Luis Eduardo 
Magalhães - Bahia, através de seu representante legal o senhor Claudio Mateus Camargo, portador de cédula de 
identidade no 2680113 SSP/DF e CPF no 769.854-581-49, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa para Fornecimento de Veículos para a Prefeitura 

Municipal de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
015/2024, pelo Prefeito Municipal em 12.06.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, 
Processo Administrativo nº 054/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Veículos para a 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 
mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 015/2024, e Proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 015/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 015/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 465.840,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil oitocentos e quarenta reais), 

fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 015/2024. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manut de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 Manut. das Ações de Assist Amb. e Hosp/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 Estrut. e Manut. das Ações Aten Básica em Saúde/Atenção Primária 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abastmento e Desen. Econômico 

Elemento 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 015/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme portaria nº 006/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 12 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 
 
 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 

 

 

  
PRIMAVIA VEICULOS LTDA 

Claudio Mateus Camargo  
CONTRATADO  

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2024 

 
 

Dispensa de Licitação nº 018/2024 
 
Processo Administrativo nº 059/2024 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA CARLOS ANTONIO CARVALHO DOS 
SANTOS LTDA. 

  
 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 

Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 

1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra 

do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário do Patrocínio Silva, portador do RG nº 
0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 
13.333.295/0001-60, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 

Gestor o Senhor José Bruno de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-
65,doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa CARLOS ANTONIO CARVALHO DOS 
SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.192.037/0001-50, com sua sede situada na Rua Alagoas, nº 79 – Centro 

– Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor Carlos Antonio Carvalho dos Santos, portador do 
CPF nº 068.628.605-77 e RG nº 2074928327 SSP/BA, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e 
mediante as cláusulas a seguir estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 018/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui Objeto deste contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 

recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 

CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas para exercer 
a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São Obrigações da Contratada: 
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a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 

devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 018/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 

do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 

a saber: 
 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
Unidade 04.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 
Unidade 03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Atividade 2.034 Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 55.160,00 (Cinquenta 

e cinco mil cento e sessenta reais), que será paga após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela 
contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 

planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 

à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 

aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 

insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 

da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 

previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 

planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 

da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 

superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 
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e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 12 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 
 
 
 

                           
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno de Souza Vanderlei CONTRATANTE 
 
 

 

  
CARLOS ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS LTDA 

Carlos Antonio Carvalho dos Santos  
CONTRATADO 

 
 
 

  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–Ba, 12 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:17 horas do dia 31/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou utilize o código QR.

466
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 31 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 1637 CONTRATOS

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2024 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2024 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A EMPRESA LUCAS 
ALMEIDA AMORIM - ME.  

 
Pelo presente instrumento particular que celebram de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 

Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 

1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa LUCAS ALMEIDA AMORIM - ME, inscrita no CNPJ sob nº 

41.804.825/0001-46, com sua sede situada na Rua Unaí, nº 791 – Bairro Sagrada Família – Taiobeiras – Minas Gerais, 
CEP: 39.550-000, neste ato representado pelo senhor Lucas Almeida Amorim, portador do CPF nº 373.637.678-23 e 
RG nº 393415247 SSP/SP, resolvem celebrar este contrato de prestação de serviços, e mediante as cláusulas a seguir 
estipuladas. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação direta tem base no Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21, para os casos de Dispensa de 
Licitação nº 016/2024. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui Objeto deste contrato, a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Apresentação de Espetáculos em Motos com Manobras Radicais para o município de Serra do Ramalho - 
Bahia. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE deverá dispor e manter, durante a execução deste contrato, todos os 

recursos técnicos, materiais e humanos, necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO poderá, ainda, através de Termo Aditivo a este, oferecer e realizar 

outros serviços que não estejam detalhados ou explicitados neste termo, exigindo em contrapartida valores que não 
aqueles estabelecidos na clausula terceira, pagáveis e reguláveis na forma do termo que suplementar este contrato, 
observando sempre a especialização do serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição a Proposta da 

CONTRATADA. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São Obrigações da Contratante: 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 
14.133/21; 
b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a mobilização das máquinas 
e equipamentos utilizados nos serviços; 
Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o Osman Alves Mascarenhas para exercer 
a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 016/2024. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos fornecimento, em tempo hábil, necessários a execução dos serviços, de acordo a 
solicitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho;  
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b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e empregados nos serviços, observadas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e portarias, ficando o participante como único e exclusivo 
responsável por todas as infrações em que incorrer. 
c) Manter durante o fornecimento do contrato todas as condições da habilitação exigidas na dispensa de 
licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos serviços ou 
materiais; 
e) Arcar com os custos necessários para o fornecimento dos materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas; 
f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos utilizados no 
fornecimento do materiais; 
g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, 
causados a terceiros ou ao patrimônio público; 
h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e dados sobre os 
serviços, dentro dos prazos estipulados; 
i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do Município; 
 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços/fornecimento objeto desta dispensa serão prestados conforme solicitação, emitida pela Secretaria 

Municipal de Administração. 
2.2. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de serviço pela 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início dos serviços/fornecimento ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, 

devendo ser observado os anexos do Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2024. 
2.3. Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de serviços. 
2.4. A Contratada deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

tributária e trabalhista. 
2.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas. 
2.6. A Contratada não poderá transmitir a terceiros, total ou parcialmente, os serviços objeto deste contrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a execução do objeto, em até 10 (dez) dias após a apresentação 

da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
3.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 

do objeto deste contrato. 
 
4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
4.1. A despesa com a execução deste contrato correrá à conta dos recursos constantes do orçamento do município, 

a saber: 
 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 
Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO  

Atividade 2.014 Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais  
Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 
Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 
Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor global estimado a ser pago para execução total do objeto deste Contrato será de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais), que será paga a título de antecipação, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura pela contratada, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários dos materiais que vierem a ser necessários e porventura não constarem da 

planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, serão obtidos mediante acordo entre o contratante 
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e a contratada, conforme Art. 127 da Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Segundo – Os materiais ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam alterações necessárias 

à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado pela contratada, com base nos elementos primários contidos na proposta de 
preços ou acordo firmado entre as partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - Os materiais ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser executados após 

aprovação, por escrito, da Contratante. 
Parágrafo Quarto - Os preços apontados na cláusula quinta, 40% (quarenta por cento) do valor é para o custeio de 

insumos, material e outras despesas administrativas e 60% (sessenta por cento) será de despesa com pessoal. 
       
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços dos materiais objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente contrato será de até 31.12.2024, contados a partir da data de sua assinatura, ou, na data 

da entrega total do seu objeto, se ocorrer primeiro. 
 
8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA 
8.1. Em conformidade com o disposto no Artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/21, foi dispensada a garantia. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplência de suas obrigações contratuais, às penalidades e sanções 

previstas no Titulo IV - Capítulo I da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal. 
9.1.1. As multas serão cobradas nos seguintes percentuais: 
a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, por cada dia de atraso na entrega do serviço solicitado, 
contado a partir do primeiro dia seguinte após o prazo estabelecido no ítem 2.2 deste contrato; 
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, será aplicada multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato atualizado, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, 
se for o caso. 
9.2.  O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Banco do Brasil, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após 

a respectiva notificação. 
9.3. Caso a multa não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela descontada por ocasião do 

pagamento efetuado pela Contratante. 
Parágrafo Primeiro - O atraso no fornecimento dos serviços ou materiais, inclusive dos prazos parciais constantes da 

planilha de preços, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do participante vencedor. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, o participante vencedor será convocada para complementação do seu valor no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo participante vencedor, esta será convocado a recolher 
ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da comunicação.  
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de cientificação 

da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, 
o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade 

superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 

administrativo. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de conformidade com o disposto no Título III, 

Capítulo VIII da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1. A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do Art. 89, § 1º e § 2º 

e Art. 94, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 14 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
LUCAS ALMEIDA AMORIM – ME 

Lucas Almeida Amorim 
CONTRATADO 

 
 

 
Testemunha  
RG: 

 
  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Eleger-se-á o Foro de Serra do Ramalho - Bahia, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste 
contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
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MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
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CONTRATANTE 
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Lucas Almeida Amorim 
CONTRATADO 

 
 

 
Testemunha  
RG: 

 
  
Testemunha 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, 
s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado 
na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com endereço na 

Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Pedro Hilário 
do Patrocínio Silva, portador do RG nº 0894116258 SSP/BA e CPF nº 023.558.365-07, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO-FME - CNPJ nº 29.919.066/0001-61, com endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - 

Bahia, representado por seu Gestor o Senhor Jean Carlos Ferreira Dourado, portador do RG nº 0956171249 SSP/BA 
e CPF nº 961.369.015-87, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ nº 13.333.295/0001-60, com 

endereço na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu Gestor o Senhor José Bruno 
de Souza Vanderlei, portador do RG nº 1600044700 SSP/BA e CPF nº 059.183.025-65, Doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIARIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.378.830/0001-61, estabelecida à Avenida 

Presidente Dutra, 3208 – Centro – Vitória da Conquista – Bahia, CEP: 45.000-000, neste ato representada pelo senhor 
Isac Azevedo Magalhães, portador do CPF nº 830.808.995-04 e RG nº 1137989971 SSP/BA, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 

de Fornecimento de Passagens Rodoviárias Intermunicipais e Interestaduais para a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 016/2024, pelo Prefeito 
Municipal em 13.06.2024, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2024, Processo Administrativo 
nº 055/2024, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Passagens 

Rodoviárias Intermunicipais e Interestaduais para a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição 
detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 016/2024, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus 
anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 016/2024, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias corridos, contados a partir da data do pedido 
feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele decorrentes das obrigações da 
CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das pertinentes leis federias, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser 
cometidas, ficando, desde já, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da 
CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha 
efetuar por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da contratação (habilitação 
e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 016/2024. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos serviços/materiais a serem 
executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às necessidades da 
CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser 
substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração não implique na diminuição e na queda do padrão do 

serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24 horas 
por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os trabalhadores, além de 
divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, seja por meio de programas de duração 
continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, ficando estabelecido que a 
CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastado 

a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta apresentada e as requisições 
emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, 
de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da CONTRATANTE, que será 

responsável pela avaliação da prestação dos serviços e fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo 
atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por outro profissional, mediante 
carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços 
objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 

b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA; 

VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no CONTRATO; 

VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através de seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves Mascarenhas 
para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos incisos I e II do art. 140 

da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade 
da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 

que não corresponda às características descritas na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do presente contrato, a 
importância estimada global de R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais), fixada de acordo com o Edital 

de licitação Pregão Eletrônico n.º 016/2024. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser empenhado nos exercícios 

vindouros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, conforme o 

caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as exigências contratuais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do respectivo 

termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam 
recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após a execução total dos 

serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a contar da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, no mínimo duas vias da 

Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem 
de Serviço, nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta corrente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, com os dados de 

identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados 
desde o dia do vencimento até a data da efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços poderá ser repactuado de 
acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será realizado somente depois do transcurso de um ano 
consecutivo, de ACORDO COM Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá 
adotar um outro Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na execução 
do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de Serra 
do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 
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Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 Realizações e Manut. de Festas Culturais, Religiosas e Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 Manut das Ações de A. Ambulatorial e Hosp/Atenção Especializada 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 Manter, Apoiar e Fortalecer o P. Agente de Combate a Endemias 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 Gestão das Ações de Agricultura, Abast e Desen. Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual correrão das despesas 
nos exercícios vindouros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor 
global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou 
transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e 

qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, 
retirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, imediatamente, 

à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela CONTRATANTEou inobservância de 
quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de descumprimento das obrigações 

e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista no inciso II. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o CONTRATANTE desde 
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na legislação e no presente 

contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 

II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 14.133/21, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente 
a 10% (dez por cento) do valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida 
e certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no artigo 139, incisos I a 

IV, da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e 

VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações assumidas 
perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do Edital Pregão Eletrônico n.º 016/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 

disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues sem prejuízo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por 
danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor Osman Alves 
Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de 
Educação, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de Obras e Serviços de 
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Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–BA, 18 de Junho de 2024. 

 
 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 

 
 

 

  
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E  

TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 

Isac Azevedo Magalhães  
CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Engenharia, conforme Decreto nº 011/2024; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme Decreto nº 011/2024; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 

complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes 
de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, respectivamente em seus 

anexos ao presente Instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento as obrigações 

contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá 
a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes deste CONTRATO, 

afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

 
Serra do Ramalho–BA, 18 de Junho de 2024. 

 
 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pedro 

Hilário do Patrocínio Silva CONTRATANTE 

                           
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

Jean Carlos Ferreira Dourado CONTRATANTE 

 

  
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

José Bruno De Souza Vanderlei 
CONTRATANTE 
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CONCURSO PÚBLICO 001/2024  

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL DO GABARITO  

PÓS RECURSOS 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, juntamente com a 

PASSAPORTE PDH – SELEÇA O E DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, no uso das suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no Edital Nº 01/2024, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis,  

 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DO RESULTADO OFICIAL DO GABARITO PÓS 

RECURSOS, NO SEGUINTE TERMO: 

 

Art.1º- Este Edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

 

 

 

SERRA DO RAMALHO/BA, 30 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

PASSAPORTE PDH 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: PASSAPORTE PDH

GABARITO OFICIAL PÓS RECURSOS 

01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01: C 02: D 03: B 04: A 05: B 06: D 07: A 08: C 09: A 10: B

11: D 12: C 13: B 14: A 15: C 16: D 17: C 18: C 19: E 20: A

21: D 22: A 23: D 24: A 25: B 26: B 27: D 28: B 29: C 30: B

31: A 32: A 33: D 34: E 35: A 36: A 37: B 38: D 39: A 40: A

02 - TÉCNICO DE GESTÃO PREVIDECIÁRIA

01: E 02: B 03: D 04: C 05: B 06: A 07: C 08: E 09: B 10: D

11: E 12: C 13: D 14: A 15: C 16: A 17: C 18: B 19: E 20: C

21: D 22: B 23: A 24: B 25: C 26: C 27: B 28: B 29: D 30: E

31: B 32: C 33: B 34: A 35: C 36: E 37: D 38: C 39: B 40: A

03 - ANALISTA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

01: C 02: D 03: A 04: C 05: A 06: D 07: E 08: C 09: A 10: B

11: A 12: B 13: E 14: E 15: D 16: A 17: C 18: B 19: E 20: C

21: B 22: B 23: C 24: A 25: E 26: B 27: E 28: A 29: C 30: B

31: A 32: B 33: C 34: D 35: E 36: B 37: D 38: C 39: D 40: B

X - Questão Anulada.
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Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro - Feira de Santana - Bahia    
CEP: 44001-512 / Telefone: (75) 9 9956-2367   

E-mail: pdh.contratos@gmail.com   
   

 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2024  

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA DISCURSIVA 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, juntamente com a 

PASSAPORTE PDH – SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, no uso das suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no Edital Nº 01/2024, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis,  

 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA DISCURSIVA, 

NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

Art.1º- Os candidatos que desejarem interpor recursos contra o resultado parcial da prova 

discursiva deverão fazê-lo no período das 00h00min do dia 01/08/2024 até às 23h59min do dia 

02/08/2024, observado o horário local.  

Art. 2º- Todos os recursos deverão ser apresentados ONLINE através da ÁREA DO 

CANDIDATO. 

Art.3º- Este Edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

 

SERRA DO RAMALHO/BA, 31 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

PASSAPORTE PDH 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: PASSAPORTE PDH

RESULTADO PARCIAL DA PROVA DISCURSIVA

03 - ANALISTA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA - SERRA DO RAMALHO

INSCRIÇÃO NOME LP RL CGA CE DISC PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000204 MARCELO HENRIQUE DE SOUZA PAES 17,50 17,50 10,00 30,00 9,00 84,00 1º Classificado

0000030 UILIAN PEREIRA LEITE 22,50 12,50 12,50 25,00 8,70 81,20 2º Classificado

0000005 JOILSON LEITE BONFIM DAS GRAÇAS 17,50 15,00 5,00 32,50 8,30 78,30 3º Classificado

0000242 ANDERSON DE SOUZA FOGACA 15,00 17,50 12,50 25,00 7,30 77,30 4º Classificado

0000208 JAMILA DE SOUZA MAGALHAES OLIVEIRA 25,00 15,00 10,00 17,50 6,30 73,80 5º Classificado

0000112 BENEDITO OLIMPIO DE CARVALHO 17,50 17,50 7,50 17,50 8,90 68,90 6º Classificado

0000234 CLAUDIA OLIVEIRA CHAVES 17,50 12,50 7,50 22,50 7,50 67,50 7º Classificado

0000150 SARA LUIZA SERAFIM SANTOS 17,50 7,50 10,00 22,50 9,80 67,30 8º Classificado

0000059 THAISE SANTOS DA SILVA 15,00 7,50 12,50 22,50 9,00 66,50 9º Classificado

0000179 DAIANE ALVES DE ARAUJO SILVA 17,50 5,00 7,50 25,00 9,80 64,80 10º Classificado

0000028 MARIANA SANTOS ALVES 15,00 7,50 12,50 20,00 9,20 64,20 11º Classificado

0000251 JOSINEI SILVA LOPES 15,00 7,50 2,50 27,50 8,80 61,30 12º Classificado

0000140 UELITON DE ALMEIDA CARDOSO 20,00 5,00 7,50 20,00 7,60 60,10 13º Classificado

0000018 FELIPE DE SOUZA CARVALHO 12,50 12,50 5,00 20,00 7,50 57,50 14º Classificado

0000275 JÉSSICA DE SOUZA SANTOS 12,50 10,00 7,50 17,50 7,20 54,70 15º Classificado

0000108 JOSSINETE PEREIRA MAIA DA SILVA 15,00 10,00 2,50 20,00 6,20 53,70 16º Classificado

0000199 MARCOS JOSE DE SOUZA 12,50 12,50 5,00 15,00 7,60 52,60 17º Classificado

0000277 JOÃO PAULO ALVES PEREIRA 12,50 12,50 7,50 12,50 6,80 51,80 18º Classificado

0000079 ROBSON RIBEIRO SOARES 15,00 0,00 5,00 22,50 - 42,50 19º Classificado

0000271 BRENO FARLEY FERREIRA SANTOS 15,00 5,00 10,00 12,50 - 42,50 20º Classificado

0000276 MATHEUS SOARES DA SILVA 7,50 10,00 5,00 2,50 - 25,00 21º Classificado

0000017 ADILSON CASCIA FELIX DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 22º Classificado

0000042 ANTONIO CARLOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 23º Classificado

0000229 MARIA RAFAELA FERNANDES FARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 24º Classificado

0000094 VANESSA TEIXEIRA PAES 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 25º Classificado

0000249 HELIA CRISTINA CARDOSO PEREIRA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 26º Classificado

0000102 QUELLE BOA SORTE SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 27º Classificado

0000117 NUBIA LETICIA PEDRA LOPES 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 28º Classificado

0000008 ELIENAI DE ANDRADE SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 29º Classificado

0000264 LEONARDO SOUSA GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 - 0,00 30º Classificado
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Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro - Feira de Santana - Bahia    
CEP: 44001-512 / Telefone: (75) 9 9956-2367   

E-mail: pdh.contratos@gmail.com   
   

 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2024  

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, juntamente com a 

PASSAPORTE PDH – SELEÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, no uso das suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no Edital Nº 01/2024, seus anexos e demais disposições legais aplicáveis,  

 

TORNA PÚBLICO O EDITAL DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA, 

NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

Art.1º- Os candidatos que desejarem interpor recursos contra o resultado parcial da prova objetiva 

deverão fazê-lo no período das 00h00min do dia 01/08/2024 até às 23h59min do dia 02/08/2024, 

observado o horário local.  

Art. 2º- Todos os recursos deverão ser apresentados ONLINE através da ÁREA DO 

CANDIDATO. 

Art.3º- Este Edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

 

SERRA DO RAMALHO/BA, 31 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

PASSAPORTE PDH 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: PASSAPORTE PDH

RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA

01 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SERRA DO RAMALHO

INSCRIÇÃO NOME LP MAT CI CGA PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000170 RICARDO SILVA ALVES 35,00 35,00 10,00 10,00 90,00 1º Classificado

0000106 ELIZIA PAULA ANDRADE COSTA 25,00 30,00 7,50 10,00 72,50 2º Classificado

0000246 WENDEL CARDOSO PEREIRA 30,00 22,50 7,50 12,50 72,50 3º Classificado

0000226 ANGÉLICA ROSA FAGUNDES DA SILVA 17,50 32,50 7,50 12,50 70,00 4º Classificado

0000260 ALINE DA HORA SANTOS 27,50 27,50 5,00 10,00 70,00 5º Classificado

0000186 TATIANE DE SOUZA MAGALHÃES 25,00 30,00 5,00 10,00 70,00 6º Classificado

0000227 TATIANE SOARES ARAÚJO DOS SANTOS 32,50 7,50 7,50 10,00 57,50 7º Classificado

0000085 LAURICE XAVIER DE SOUZA 27,50 15,00 7,50 7,50 57,50 8º Classificado

0000173 ADRIANA SILVA CRUZ 22,50 22,50 7,50 5,00 57,50 9º Classificado

0000235 ILZANA ROCHA DE OLIVEIRA 25,00 20,00 0,00 10,00 55,00 10º Classificado

0000178 HEMERSON GONCALVES FERRIRA 20,00 22,50 7,50 5,00 55,00 11º Classificado

0000218 LAIANE SOUSA COSTA 22,50 12,50 7,50 10,00 52,50 12º Classificado

0000162 EDUARDA GUEDES MACEDO 25,00 17,50 5,00 5,00 52,50 13º Classificado

0000217 VANESSA OLIVEIRA COSTA 15,00 20,00 5,00 7,50 47,50 - Desclassificado

0000237 ANA DOURADO DA COSTA 15,00 17,50 5,00 7,50 45,00 - Desclassificado

0000221 ANA PAULA SILVA CARVALHO 17,50 12,50 5,00 10,00 45,00 - Desclassificado

0000219 PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA 15,00 20,00 2,50 5,00 42,50 - Desclassificado

0000024 ANGELICA SANTOS SILVA 20,00 15,00 0,00 7,50 42,50 - Desclassificado

0000209 FERNANDA DAYANA GOMES DE PONTES 22,50 7,50 5,00 5,00 40,00 - Desclassificado

0000255 VIVIANE DA SILVA 17,50 12,50 2,50 5,00 37,50 - Desclassificado

0000258 DANIELE CASSIANO DE SOUZA 17,50 7,50 7,50 5,00 37,50 - Desclassificado

0000241 PATRICIA ALVES DE MELO CAMPOS 22,50 2,50 5,00 5,00 35,00 - Desclassificado

0000174 GABRIELA PEREIRA NOVAIS 15,00 7,50 2,50 7,50 32,50 - Desclassificado

0000195 ANA PAULA PEREIRA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000189 FERNANDA ALVES DE ARAÚJO LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000265 MADALENA FERREIRA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000267 PATRÍCIA OLIVEIRA NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000053 ANGELA SILVA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000225 HELTON SOUZA FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: PASSAPORTE PDH

RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA

02 - TÉCNICO DE GESTÃO PREVIDECIÁRIA - SERRA DO RAMALHO

INSCRIÇÃO NOME LP MAT CI CGA CE PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000232 BRUNO DE CARVALHO AMARO 22,50 12,50 22,50 2,50 20,00 80,00 1º Classificado

0000273 LEONARDO PEREIRA CARDOSO DIAS 10,00 10,00 17,50 10,00 22,50 70,00 2º Classificado

0000210 CÉZAR PIRES LINS 17,50 10,00 17,50 0,00 15,00 60,00 3º Classificado

0000045 MEIRIVANIA JANUARIO GOMES 10,00 5,00 22,50 5,00 15,00 57,50 4º Classificado

0000083 EDPAULA MARTINS COSTA 10,00 12,50 12,50 7,50 12,50 55,00 5º Classificado

0000033 VANESSA TEIXEIRA PAES 15,00 7,50 12,50 10,00 10,00 55,00 6º Classificado

0000269 MÔNICA JULIANA DE SOUZA SANTOS MOREIRA 15,00 10,00 17,50 0,00 12,50 55,00 7º Classificado

0000253 EMILLY NATIELLE CARDOSO SANTOS 15,00 7,50 12,50 2,50 17,50 55,00 8º Classificado

0000190 MARIA DO CARMO DA COSTA OLIVEIRA 12,50 5,00 10,00 7,50 17,50 52,50 9º Classificado

0000146 LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS 17,50 5,00 10,00 5,00 15,00 52,50 10º Classificado

0000012 ADRIEL DE SOUZA ALVES 7,50 7,50 17,50 0,00 20,00 52,50 11º Classificado

0000262 LUCINDA OLIVEIRA SANTOS 10,00 5,00 15,00 2,50 17,50 50,00 12º Classificado

0000051 ALEX LARANJEIRA BARBOSA 7,50 0,00 22,50 2,50 15,00 47,50 - Desclassificado

0000259 GRAZIELLY FREITAS DE OLIVEIRA 10,00 7,50 7,50 2,50 17,50 45,00 - Desclassificado

0000200 GUSTAVO DE MEDEIROS CARVALHO 10,00 5,00 17,50 2,50 10,00 45,00 - Desclassificado

0000196 SARA SILVA BORGES 10,00 7,50 10,00 2,50 12,50 42,50 - Desclassificado

0000216 GABRIEL CARVALHO MIRANDA DOS SANTOS 5,00 7,50 10,00 7,50 12,50 42,50 - Desclassificado

0000268 JAILTO DA SILVA PARDINHO 10,00 0,00 7,50 5,00 17,50 40,00 - Desclassificado

0000180 ELTON LUCAS COSTA DE OLIVEIRA 5,00 7,50 15,00 5,00 7,50 40,00 - Desclassificado

0000206 WESLEY JULIO COSTA DE OLIVEIRA 0,00 10,00 7,50 7,50 12,50 37,50 - Desclassificado

0000240 MARTA MENDES DAMASCENA 10,00 2,50 10,00 0,00 15,00 37,50 - Desclassificado

0000049 JESSICA BRITO DE OLIVEIRA DIAS 0,00 7,50 10,00 2,50 17,50 37,50 - Desclassificado

0000231 ZILVONE DOS SANTOS ARAUJO 10,00 7,50 5,00 0,00 12,50 35,00 - Desclassificado

0000181 HELIO RICARDO SILVA ALMEIDA 7,50 0,00 12,50 5,00 10,00 35,00 - Desclassificado

0000236 ELIENE DE SOUSA SANTOS PARDINHO 7,50 5,00 2,50 5,00 15,00 35,00 - Desclassificado

0000153 SUELI DE SOUZA COSTA 7,50 0,00 7,50 2,50 15,00 32,50 - Desclassificado

0000247 CELIA BATISTA LIMA 7,50 2,50 12,50 2,50 7,50 32,50 - Desclassificado

0000223 AIANE APARECIDA FAUSTO RODRIGUES 2,50 5,00 10,00 2,50 10,00 30,00 - Desclassificado

0000238 LILIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 5,00 2,50 5,00 5,00 10,00 27,50 - Desclassificado

0000224 TAMIRES BARBOSA DOS SANTOS 5,00 2,50 10,00 5,00 5,00 27,50 - Desclassificado

0000081 JONATAS NUNES DE ARAUJO 5,00 0,00 5,00 2,50 15,00 27,50 - Desclassificado

0000205 GABRIELA DA SILVA FREIRE 5,00 2,50 10,00 2,50 7,50 27,50 - Desclassificado

0000245 CLAUDEMIR DE SOUZA SILVA 7,50 2,50 10,00 2,50 2,50 25,00 - Desclassificado

0000075 DANIEL DE SOUZA DIAS JUNIOR 2,50 5,00 7,50 2,50 7,50 25,00 - Desclassificado

0000064 UANDERSON DE LIMA SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000270 GILDEVAN BARBOSA BISPO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000125 UEIDER DE SOUZA CARDOSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000060 THAISE SANTOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000068 ROSICLEIDE GOMES MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000243 CAMILA DOS REIS BRITO FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERRA DO RAMALHO-BA
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: PASSAPORTE PDH

RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA

03 - ANALISTA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA - SERRA DO RAMALHO

INSCRIÇÃO NOME LP RL CGA CE PONTOS POSIÇÃO RESULTADO

0000204 MARCELO HENRIQUE DE SOUZA PAES 17,50 17,50 10,00 30,00 75,00 1º Classificado

0000030 UILIAN PEREIRA LEITE 22,50 12,50 12,50 25,00 72,50 2º Classificado

0000242 ANDERSON DE SOUZA FOGACA 15,00 17,50 12,50 25,00 70,00 3º Classificado

0000005 JOILSON LEITE BONFIM DAS GRAÇAS 17,50 15,00 5,00 32,50 70,00 4º Classificado

0000208 JAMILA DE SOUZA MAGALHAES OLIVEIRA 25,00 15,00 10,00 17,50 67,50 5º Classificado

0000234 CLAUDIA OLIVEIRA CHAVES 17,50 12,50 7,50 22,50 60,00 6º Classificado

0000112 BENEDITO OLIMPIO DE CARVALHO 17,50 17,50 7,50 17,50 60,00 7º Classificado

0000150 SARA LUIZA SERAFIM SANTOS 17,50 7,50 10,00 22,50 57,50 8º Classificado

0000059 THAISE SANTOS DA SILVA 15,00 7,50 12,50 22,50 57,50 9º Classificado

0000179 DAIANE ALVES DE ARAUJO SILVA 17,50 5,00 7,50 25,00 55,00 10º Classificado

0000028 MARIANA SANTOS ALVES 15,00 7,50 12,50 20,00 55,00 11º Classificado

0000251 JOSINEI SILVA LOPES 15,00 7,50 2,50 27,50 52,50 12º Classificado

0000140 UELITON DE ALMEIDA CARDOSO 20,00 5,00 7,50 20,00 52,50 13º Classificado

0000018 FELIPE DE SOUZA CARVALHO 12,50 12,50 5,00 20,00 50,00 14º Classificado

0000108 JOSSINETE PEREIRA MAIA DA SILVA 15,00 10,00 2,50 20,00 47,50 15º Classificado

0000275 JÉSSICA DE SOUZA SANTOS 12,50 10,00 7,50 17,50 47,50 16º Classificado

0000199 MARCOS JOSE DE SOUZA 12,50 12,50 5,00 15,00 45,00 17º Classificado

0000277 JOÃO PAULO ALVES PEREIRA 12,50 12,50 7,50 12,50 45,00 18º Classificado

0000079 ROBSON RIBEIRO SOARES 15,00 0,00 5,00 22,50 42,50 - Desclassificado

0000271 BRENO FARLEY FERREIRA SANTOS 15,00 5,00 10,00 12,50 42,50 - Desclassificado

0000276 MATHEUS SOARES DA SILVA 7,50 10,00 5,00 2,50 25,00 - Desclassificado

0000017 ADILSON CASCIA FELIX DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000042 ANTONIO CARLOS SANTOS SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000229 MARIA RAFAELA FERNANDES FARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000094 VANESSA TEIXEIRA PAES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000102 QUELLE BOA SORTE SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000117 NUBIA LETICIA PEDRA LOPES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000008 ELIENAI DE ANDRADE SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado

0000264 LEONARDO SOUSA GOMES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Desclassificado
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Rua Professor Leonídio Rocha, 294 1º andar Centro - Feira de Santana - Bahia    
CEP: 44001-512 / Telefone: (75) 9 9836-7484   

E-mail: pdhconcursos@gmail.com   
 
 

 

 

EDITAL N° 01/2024, 12 DE JUNHO DE 2024 

 

ALTERA O ANEXO II do Edital de n° 001/2024 

que dispõe sobre o Concurso Público realizado 

para o Instituto Municipal de Previdência de Serra 

do Ramalho-BA. 

 

O Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho-BA, nos termos da 

Constituição Federal, da Lei Municipal Nº 572 de 12 de Dezembro de 2023, constituindo 

a regulamentação do Concurso Público na forma prevista no presente Edital e instruções 

que o integram, supervisionado pela Portaria nº018, de 11 de abril de 2024, nos seguintes 

termos:  

 

1. O Anexo II do Edital de n° 01/2024, que dispõe o Concurso Público realizado para o 

Instituto Municipal de Previdência de Serra do Ramalho-BA, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

ANEXO II – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

INSCRIÇÃO VIA INTERNET 10/06/2024 ATÉ 10/07/2024 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 10/06/2024 E 11/06/2024 
RESULTADO PARCIAL SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO 

17/06/2024 

RECURSO DO RESULTADO PARCIAL DAS 
SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 

18/06/2024 E 19/06/2024 

RESULTADO FINAL DAS SOLICITAÇÕES DE 
ISENÇÃO 

24/06/2024 

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO BOLETO 11/07/2024 
LISTA DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 16/07/2024 
CONSULTA DO LOCAL DA PROVA OBJETIVA 17/07/2024 
PROVA OBJETIVA 21/07/2024 
PUBLICAÇÃO DO GABARITO PARCIAL 23/07/2024 
RECURSO CONTRA O GABARITO PARCIAL 24/07/2024 E 25/07/2024 
GABARITO PÓS RECURSOS 30/07/2024 
RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA E 
DISCURSIVA PARA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

31/07/2024 

RECURSO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 
E DISCURSIVA PARA CARGO DE NÍVEL 
SUPERIOR 

01/08/2024 E 02/08/2024 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 07/08/2024 

 

 

• A PASSAPORTE PDH, juntamente com a COMISSÃO ESPECIAL DO 

CONCURSO PÚBLICO, poderá, mediante aviso no site da mesma, antecipar 

ou prorrogar os prazos do presente cronograma.  

                                                                                                                                                                                                                     



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FA59-3E92-8FC0-2ED9-B79E

Hash do Documento
7c964eccdcc98be8792fbde746508aaed54d713390e7574c2cd6c249d09d6364

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/07/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 31/07/2024 16:17 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-07-31T16:17:47-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




